
 

Edital de Pregão Presencial nº 001/2024 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 A Companhia de Desenvolvimento Econômico e de Sustentabilidade de Tanguá – CODEST, 

por meio do Pregoeiro do município de Tanguá, designado pela Portaria nº 1485 de 01 de junho de 

2023, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 13 de dezembro                            

de 2024, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Tanguá, situada na Rua Vereador 

Manoel de Macedo, nº 680, no Departamento de Licitação, centro da cidade de Tanguá, Estado do 

Rio de Janeiro, fará realizar licitação na modalidade Pregão presencial, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, conforme descrição contida neste Edital e nos seus anexos, com objetivo de contratação 

de empresa especializada na prestação de serviço de contabilidade pública observada as disposições 

contidas na Lei Federal nº 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

Companhia, devidamente publicado no Diário Oficial do Município em sua Edição de número 670, 

de 23 de fevereiro de 2024, bem como baseado de maneira complementar e supletiva nas demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e as condições constantes do presente Edital e 

seus Anexos. 

1.2 Este procedimento licitatório está vinculado ao processo administrativo CODEST nº 

007/2024.  

1.3 As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações e 

pedidos de esclarecimentos, deverá ser publicada em Diário Oficial do Município, divulgada por 

meio eletrônico na internet, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via e-mail, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 

formulação das propostas.  

1.4 Este edital poderá ser adiado ou revogado por razões de interesse público, ou anulado, sem que 

caiba aos licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos. 

1.5 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do objeto 

deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, em até 02 (dois) dias úteis anteriores 

à data do início desta licitação, no endereço na Rua Vereador Manoel de Macedo, nº 680 – Centro – 

Tanguá – RJ de 9:00h até às 16:00h. 

2. OBJETO 

2.1 O Objeto do presente pregão é a seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de contabilidade pública, conforme Termo de 

Referência (Anexo I) e demais disposições deste instrumento convocatório. 

2.2 O objeto do presente pregão é sigiloso de acordo com o artigo 34, da Lei Federal nº 13.303/16. 

2.3 O licitante vencedor estará sujeito às condições de entrega do objeto da licitação, em 

consonância com as condições contidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e na 

legislação pertinente. 

3. DA AQUISIÇÃO, PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 



 

3.1 O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, na Rua Vereador Manoel de Macedo, nº 680 – Centro – Tanguá – RJ de 

9:00h às 16:00h. 

3.1.1 A retirada voluntária do edital, será de 01 (uma) resma de 500 folhas de papel A4. 

3.2 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou formular impugnações 

contra o ato convocatório, devendo fazer por escrito, no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à 

data marcada para a realização da sessão pública de abertura do Pregão, sob pena de decadência do 

direito, devendo ser dirigidos ao Pregoeiro, no endereço especificado acima, no horário comercial.  

3.3 Caberá ao Pregoeiro encaminhar à CODEST que responderá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas 

do seu recebimento, as impugnações e pedidos de esclarecimentos formulados tempestivamente, 

com encaminhamento de cópia da resposta a todos os interessados. 

3.4 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes neste ato 

convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente qualquer 

questionamento. 

3.5 Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos no orçamento desta 

Companhia conforme descrito no Termo Referencia (Anexo I), constante neste edital. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 O julgamento do presente pregão será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 

6.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e atenda aos requisitos do Edital e no Termo de Referência (Anexo I). 

6.2 Não poderão participar desta licitação: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente, conforme determina Artigo 1.134 do Código 

Civil Brasileiro; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas em lei; 

e) Empresas que se encontram sob o regime falimentar. As empresas em recuperação judicial que 

tenham seu plano de recuperação aprovado pelo juízo competente poderão participar do certame; 

d) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 



 

6.3 A apresentação da proposta significará que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações que julgou necessárias à sua participação, que examinou o conteúdo do edital e seus 

anexos e que aceita, integral e irretratavelmente os seus termos. 

6.4 O licitante vencedor obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.5 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão das proponentes às condições 

deste edital. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1 A abertura desta licitação se dará em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro designado e se 

realizará conforme legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

7.2 Como condição prévia para o credenciamento do licitante, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.2.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.2.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:7263467310545::::P3_TIPO_RELACAO:INI DONEO); 

7.2.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.5 Caso conste na consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências impeditivas 

indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.2.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por falta de 

condição de participação. 

7.3 As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu representante 

legal, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento de 

credenciamento conforme modelo (Anexo VII), que lhe dê poderes para formular ofertas e lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame. 

7.4 O credenciamento se fará, no caso de representante, além do contrato social, instrumento 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. Sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.5 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 

01 (um) licitante. 

7.6 Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores mesmo que não estejam munidos 

de procuração. A ausência deste documento implicará de imediato, na impossibilidade da 

formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor 

eventual recurso das decisões do Pregoeiro, ficando o portador impedido de se manifestar durante 

os trabalhos. 

7.7 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 

7.8 Declarado encerrado o procedimento do credenciamento, não será admitida a participação de 

outras participantes. 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

8.1 No local, data e hora fixados no item 1.1 deste edital, apresentarão os licitantes suas propostas e 

documentos de habilitação em 02 (dois) envelopes, opacos, indevassáveis e fechados, designados 

respectivamente “A” e “B”, constando obrigatoriamente da parte externa de cada um deles as 

seguintes indicações: 

ENVELOPE “A” – PROPOSTA  

COMISSÃO DE PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL CODEST Nº. 001/2024 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 

 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO DE PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL CODEST Nº. 001/2024 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 

8.2 O licitante deverá entregar, juntamente com os envelopes de proposta de preços e habilitação, 

mas de forma avulsa, sem inseri-la em qualquer dos dois envelopes mencionados acima, os 

seguintes documentos:  

8.2.1 Declaração de habilitação – anexo VI; 

8.2.2 Credenciamento – anexo VII; 

8.2.3 Declaração de preços – anexo VIII e 

8.2.4 Declaração de ME ou EPP – anexo IX; 



 

8.2.5 Cédula de identidade do sócio administrador e do representante quando credenciado; 

8.2.6 Registro comercial, no caso da empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhando de documentos de eleição de seus administradores; ou 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

8.3 As declarações e anexos mencionados neste Edital deverão ser apresentados em original no 

formulário oficial da licitante, contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ, e-mail, site ou 

qualquer outro dado considerado relevante, datados, assinados e carimbados.  

9. ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em original no impresso padronizado fornecido 

pela Administração (ANEXO II) ou formulário oficial da licitante, em (01) uma via, digitada, sem 

emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, que contenha razão social, endereço, telefone, CNPJ, 

carimbo do CNPJ, e-mail, site ou qualquer outro dado considerado relevante, devendo estar 

devidamente datada, assinada na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da 

proponente contendo: 

9.1.1 Prazo de validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de abertura do 

certame. 

9.1.2 Descrição clara do objeto licitado com indicação de marca, referência, procedência e outros 

elementos; 

9.1.3 Preço unitário, total por item ou por lote e preço global, conforme Termo de Referência 

(Anexo I), em real, expressos em algarismo de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao 

objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

9.2 As propostas de preços serão verificadas pela Comissão de Pregão, quanto a erros aritméticos, 

que serão corrigidos da seguinte forma: 

9.2.1 Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente - será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 

9.2.2 Erro de adição - será retificado conservando-se parcelas corretas e trocando-se a soma. 

9.3 O preço total apresentado na proposta de preços corrigido pela Comissão de Pregão, em 

conformidade com os procedimentos acima e após anuência do licitante, constituirá o valor da 

proposta.  

9.3.1 Se o licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será desclassificada. 

9.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem no todo ou em parte, as disposições deste 

edital. 

9.5 O Licitante, que alterar a(s) quantidade(s) constante(s) da Proposta de Preço (Anexo II), será 

desclassificado. 



 

9.6 Prazo da entrega do objeto deverá atender ao especificado no Termo de Referência (Anexo I); 

9.7 Garantia de que o objeto será substituído, sem ônus para a CODEST, caso não esteja de acordo 

com as especificações e padrões exigidos. 

9.8 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os 

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação 

adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  

9.8.1 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos a esse ou qualquer título. 

9.9 A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da empresa, desde 

que presente à reunião da abertura do envelope “proposta”. 

9.10 Em caso de discrepância entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro. 

9.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem exigências do ato convocatório, que 

sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, 

ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou 

manifestamente inexequíveis. 

9.12 Poderão ser desclassificados os itens, cujos valores estejam acima dos estimados, após a fase 

de lances. 

10. ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO 

10.1 Para habilitação é necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

10.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.2.1 Cédula de identidade do sócio administrador e do representante quando credenciado; 

10.2.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.2.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.2.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.2.7 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

10.2.8 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.2.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro. 

10.2.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.3 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.3.2 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3.3 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3.4 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 

e da Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. As referidas 

Certidões deverão ser obtidas junto à Fazenda Pública do Estado onde fica localizada a sede da 

licitante interessada em participar do certame; 

10.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 

Débitos e da Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. As 

referidas Certidões deverão ser obtidas junto à Fazenda Pública do Município onde fica localizada a 

sede da licitante interessada em participar do certame; 

10.3.7 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  (FGTS); 

10.3.8 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.3.9 caso o licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das 

respectivas Fazendas do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 



 

10.3.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 

sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.4 Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação deverão ter validade na data 

estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo a proposta de preços 

e os documentos das licitantes; 

10.4.1 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Não existindo esse prazo, reputar-se-

ão válidas por 90 (noventa) dias, contados da sua expedição. 

10.5 Declaração de menor – anexo IV; 

10.6 Declaração de superveniência – anexo V; 

10.7 Declaração que não possui parentesco – anexo X; 

11. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO  

11.1 Deverão ser apresentados em cópia reprográfica ou em publicação no Órgão da Imprensa 

Oficial e rubricados pelo representante legal do licitante na ordem de solicitação dos documentos 

conforme item 10. 

11.2 Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos 

documentos ou que façam em desacordo com este edital. 

11.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

12. ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1 A partir do horário previsto no item 1.1 deste edital terá início a sessão pública do PREGÃO, 

quando o pregoeiro receberá os envelopes de propostas e documentação, passando à abertura do 

envelope “A”. 

12.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a(s) proposta(s), ocasião em que será 

procedida a verificação da conformidade dessa(s) com os requisitos estabelecidos neste edital, à 

exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. A seguir, as propostas serão analisadas e 

rubricadas pelos licitantes presentes ao certame. 

12.3 Ato contínuo, o pregoeiro classificará as propostas de menor preço e aquelas que tenham 

valores sucessivos em ordem crescente de preços, em até 10% (dez por cento) daquela. 

12.4 Quando não se verificar, no mínimo 03 (três) propostas escritas com preços compreendidos de 

acordo com o critério estabelecido anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de 

menor preço, quaisquer que sejam os preços ofertados, a fim de que participem dos lances verbais. 

12.5 Prosseguindo, será dado início à fase de apresentação dos lances, da qual participarão somente 

as proponentes classificadas na forma dos itens acima. 

12.6 Os lances serão feitos verbalmente pelas proponentes classificadas, em ordem seqüencial e a 



 

convite do pregoeiro, a partir da proponente classificada como de maior preço, sendo 

imediatamente registrado pelo pregoeiro o seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

12.7 As proponentes poderão oferecer lances sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 

12.8 Só será aceito o lance cujo valor seja inferior ao último lance registrado. 

12.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

12.10 Durante o transcurso da sessão pública, o pregoeiro informará constantemente as licitantes o 

valor de menor lance. 

12.11 A sessão de lances será ininterrupta, até que seja estabelecido o menor lance a ser contratado. 

12.12- Quando houver necessidade de interrupção dos lances, por motivo devidamente justificado, a 

sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa as 

participantes, divulgando data e hora para a reabertura da sessão. 

12.13 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, informado pelo pregoeiro as licitantes, após o que aguardará pelo período de até 15 

(quinze) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 

12.14 A proponente que não apresentar lance quando convocada pelo pregoeiro ou aquela que 

expressamente desistir de fazer lance, será excluída dessa fase, mantendo-se o último preço 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

12.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre as propostas de 

menor preço e o valor estimado para as aquisições. 

12.16 O empate entre duas ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 

entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o 

desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente pregão. 

13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da proposta classificada como de menor preço quanto ao valor, decidindo 

motivadamente a respeito, desclassificando-a se incompatível com os preços praticados no 

mercado. 

13.2 O Pregoeiro sempre deverá negociar diretamente com a proponente a fim de obter melhor 

preço, verificando-se essa possibilidade após o exame da proposta de menor valor, observado o 

disposto do item acima e quando não se verificarem lances verbais. 

13.3 O pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

13.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará as propostas 

ou os lances subseqüentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 



 

uma proposta ou lance que atenda as exigências edilícias. 

13.5 A licitante declarada vencedora deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preço contemplando 

o lance final ofertado. 

13.6 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste edital. 

13.7 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 

13.8 Quando todas licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o 

Pregoeiro poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior. 

13.9 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a CODEST e nem ferir os direitos 

dos demais participantes. 

14. HABILITAÇÃO 

14.1 Uma vez verificada a aceitabilidade da proposta, será aberto o envelope “B” – Habilitação, 

para constatação das condições de habilitação da empresa proponente. 

14.2 Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, observado o disposto no seu item 

10, a licitante será declarada vencedora. 

14.3 Será desclassificada a proposta que, classificada como a de menor preço, não atender a 

qualquer das exigências para habilitação fixadas no edital, situação em que o Pregoeiro examinará 

as ofertas subseqüentes e a habilitação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a obtenção de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital. 

14.4 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja formalizado o 

acordo, com a entrega da nota de empenho/assinatura do contrato à licitante vencedora. Após este 

fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo 

sem que sejam retirados, serão destruídos. 

14.5 Das Microempresas e empresas de pequeno porte (artigo 3º da Lei Municipal 635 e Lei 

Complementar 123 de 14/12/2006, e suas alterações) 

14.6 A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.  

14.7 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de retirada de empenho, no entanto, por ocasião da participação 

neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto, mesmo que 

esta apresente alguma restrição; 

14.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 



 

assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da 

CODEST, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito negativa; 

14.9 A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

15. DOS RECURSOS 

15.1 A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se no final da sessão pública do 

pregão, registrando-se em ata a síntese de suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de até 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a 

apresentarem contrarrazões em igual prazo que correrá a partir do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 

15.2 As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviadas à Comissão de Pregão, no endereço 

indicado no item 1.1 deste edital. 

15.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante ou não encaminhamento das razões do 

recurso no prazo legal indicado acima, importará na decadência do direito de recorrer sendo 

realizado a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à vencedora. 

15.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.5 Os recursos terão efeito suspensivo e serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio do 

Pregoeiro, que considerando ou não sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará ao 

Pregoeiro de forma fundamentada. 

15.6 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, reduzida a termo em ata. 

15.7 Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 

inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

16.2 Não havendo interposição de recurso, após seu julgamento, a autoridade superior adjudicará e 

homologará o objeto da licitação. 

16.3 O resultado dessa licitação será publicado no Diário Oficial do Município. 

16.4 Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade superior, a licitante vencedora 

será convocada, à comparecer, dentro do prazo de 03 (três) dias, para recebimento da nota de 

empenho e assinatura do contrato. 



 

16.5 O prazo de convocação acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pela autoridade superior da instituição. 

16.6 Deixando a adjudicatária de receber a nota de empenho e assinar do contrato no prazo 

mencionado, contados da data de sua efetiva e documentalmente comprovada convocação, o 

Pregoeiro procederá sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, ao exame das 

ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, até a apuração de proposta que atenda ao edital, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, ou encaminhar a autoridade superior por 

oportunidade e conveniência.  

16.7 O licitante vencedor poderá ser convocado pelo Pregoeiro a apresentar amostra do produto 

cotado para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da sua notificação, que será efetivada 

por uma das formas previstas na cláusula do item 1.3 

16.8 A amostra será analisada por representante da CODEST que emitirá laudo motivado acerca do 

produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios especializados ou 

quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada.  

16.9 As amostras aprovadas permanecerão em poder da CODEST, até a entrega de todo o 

quantitativo cotado pelo licitante. 

16.10 A proposta do licitante será desclassificada no caso em que a amostra for reprovada, devendo 

o mesmo ser notificado por uma das formas previstas na cláusula 1.3 para ciência do laudo e 

retirada da amostra. 

16.11 A desclassificação da proposta na forma prevista no item anterior, acarretará o consequente 

chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo procedimento em relação a amostra. 

17. DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

17.1 O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho, estando as obrigações assumidas 

vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e às normas legais aplicáveis. 

17.2 O pagamento será efetuado pela CODEST através de depósito na conta corrente da contratada, 

de acordo com o contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, a qual será conferida e 

atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, desde que não ocorra fato impeditivo 

provocado pela adjudicatária. 

17.3 Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar além da nota fiscal/fatura, o recibo 

discriminado de acordo com a nota de empenho. 

17.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

17.5 O pagamento somente será efetuado após a comprovada regularidade da contratada, por meio 

de consulta on-line. 



 

17.6 Caso se faça necessária representação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo para 

pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 

17.7 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

17.8 Fica estabelecido, contratualmente, o seguinte critério de compensação financeira: 

17.8.1 Por eventuais antecipações no pagamento das Notas Fiscais a Contratada sujeitar-se-á ao 

desconto com aplicação do índice do IPC-FIPE, calculado “pró-rata-die”, entre o dia do pagamento 

e o 30° (trigésimo) dia do adimplemento. 

17.8.2 Por eventuais atraso do pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à 

Contratada, o pagamento será autorizado aplicando-se correção no valor do débito de acordo com o 

índice do IPC-FIPE, calculado “pró-rata-die”entre a data prevista para o vencimento da fatura e a 

data do efetivo pagamento. 

18. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 A Contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 em caso de 

descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições do Contrato derivado do presente;  

18.2 Caso os objetos contratados sejam entregues de forma incompleta ou em desconformidade com 

as condições avençadas, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores desta seção:  

18.2.1 Advertência;  

18.2.2 Multa, nas seguintes hipóteses e nas demais previstas na seção de penalidades deste Termo 

de Referência:  

18.2.2.1 Multa moratória de 1% sobre o valor total da contratação, por dia de atraso injustificado, 

limitada sua aplicação até o máximo de 10 dias, situação que poderá caracterizar inexecução parcial 

do contrato;  

18.2.2.2 Após o 11º dia de atraso, os bens poderão, a critério do CODEST, não mais ser aceitos, 

configurando-se a inexecução total do Contrato, com as consequências previstas em lei e neste 

instrumento;  

18.2.2.3 Será aplicada multa de acordo com a seção de penalidades, sobre o valor global do 

contrato.  

18.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CODEST, por até 02 (dois) anos  

18.3 No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou dos 

pagamentos a que fizer jus a Contratada ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 82 e § 1º do 

art. 83 da Lei n.º 13.303/2016, acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês;  

18.4 Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III, do art. 83, da Lei 

Federal n.º 13.303/2016, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no 

Diário Oficial Eletrônico do município de Tanguá.  



 

18.5 De acordo com o artigo 84, da Lei nº 13.303/2016, serão aplicadas as sanções previstas nos 

incisos III do artigo 83 da referida lei, à Contratada ou aos profissionais que, em razão dos contratos 

regidos pela citada lei:  

18.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

18.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

18.6 Ficará impedida de licitar e contratar com a CODEST, pelo prazo de 02 (dois) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no contrato, edital, Termo de Referência e Anexos, bem como das 

demais combinações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o Contratado que:  

18.6.1 Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação;  

18.6.2 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato,  

18.6.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;  

18.6.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;  

18.6.5 Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;  

18.6.6 Comportar-se de modo inidôneo;  

18.6.7 Cometer fraude à licitação;  

18.6.8 Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado;  

18.6.9 Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  

18.7 O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues, mediante recibo, no setor de 

protocolo do CODEST;  

18.8 As penalidades previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, 

garantida prévia defesa (art. 83, § 2º da Lei 13.303/2016).  

18.9 Tabelas de penalidades:  

18.10 Considerações iniciais;  

18.10.1 A advertência não é pressuposto para aplicação das outras penalidades, se as circunstâncias 

exigirem punição mais rigorosa. Ela será aplicada de maneira preventiva e pedagógica nas infrações 

de menor ofensividade e leves (Níveis 01 e 02), conforme constam nas tabelas abaixo. Essas 

infrações possuem as seguintes características:  

18.10.1.1 Não causam prejuízo à CODEST;  

18.10.1.2 A Contratada, após a notificação, diligenciará para resolver o problema ou executar o 

serviço;  

18.10.1.3 Nas hipóteses em que há elementos que sugiram que a Contratada corrigirá seu 

procedimento.  

18.10.2 As multas contratuais exemplificadas poderão ser aplicadas também no contrato.  



 

18.10.3 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CODEST poderá ser aplicada nas hipóteses previstas no Art. 83 da Lei nº 13.303/2016 e também 

nas seguintes:  

18.10.3.1 Descumprimento reiterado de obrigações fiscais;  

18.10.3.2 Cometimento de infrações graves, muito graves e gravíssimas, considerando os prejuízos 

causados à CODEST e as circunstâncias no caso concreto.  

18.10.4 Por fim, a Contratada será punida com o impedimento de licitar e contratar com a 

CODEST, sem prejuízo das multas previstas neste termo e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: apresentação de documentação falsa, retardamento, falha e fraude na execução do contrato, 

comportamento inidôneo e fraude fiscal.  

18.11 Na ocorrência de infrações contratuais não especificadas neste, o fiscal/gestor do contrato 

utilizará como critérios o prejuízo causado ao CODEST e a diligência da Contratada para solucionar 

o problema ao enquadrá-lo em um dos níveis de criticidade especificados na tabela 2.  

18.12 A multa poderá ser acumulada com quaisquer outras sanções e será aplicada na seguinte 

forma:  

TABELA 1 

INFRAÇÃO 
MULTA (% sobre o valor global do 

contrato) 

1) apresentação de documentação falsa 

2) fraude na execução contratual 

3) comportamento inidôneo 

4) fraude fiscal 

5) inexecução total do contrato 

5% (cinco por cento) por infração 

6) inexecução parcial                                                                    

7) descumprimento de obrigação contratual 
2% (dois por cento) por infração 

 

18.13 Além dessas, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o nível de gravidade 

respectivo, indicados nas tabelas a seguir:  

TABELA 2 

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS 

NÍVEL 

CORRESPONDÊNCIA (por 

ocorrência sobre o valor global do 

contratado) 

1 (menor ofensividade) 0,2%. 

2 (leve) 0,4%. 

3 (médio) 0,8%. 



 

4 (grave) 1,6%. 

5 (muito grave) 3,2%. 

6 (gravíssimo) 4%. 

 

18.14 Rol exemplificativo da utilização da tabela 2:  

TABELA 3 

INFRAÇÕES E CORRESPONDENTES NÍVEIS  

Item Descrição Nível 

1 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato sem prévia e 

expresso acordo do CODEST 
6 

2 Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras.  6 

3 

Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais entregues, assim como 

deixar de substituir imediatamente qualquer material ou objeto que não atenda 

aos critérios especificados neste termo. 

6 

4 
Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos pelos 

seus empregados quando em serviço. 
6 

5 

Deixar de responsabilizar-se pelos encargos trabalhista, fiscal e comercial, pelos 

seguros de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do 

serviço. 

6 

6 
Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação que permitiram sua contratação 
6 

7 

Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

prestadores de serviço e por quaisquer prejuízos que sejam causados à CODEST 

e a terceiros. 

6 

8 
Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias 

para o atendimento dos prestadores de serviço acidentados ou com mal súbito. 
6 

9 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 6 

10 

Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas 

obrigações sem o consentimento prévio e por escrito do CODEST 

5 

11 

Utilizar o nome do CODEST, ou sua qualidade de Contratada, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, 

anúncios e impressos. 

5 



 

12 

Deixar de relatar à CODEST toda e quaisquer irregularidades ocorridas, que 

impeça, altere ou retarde a execução do Contrato, efetuando o registro da 

ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu 

esclarecimento. 

5 

13 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a 

execução do objeto. 
5 

14 Houver recusa da Contratada na entrega dos SERVIÇOS/PRODUTOS 5 

15 

Em razão do atraso na entrega de qualquer um dos SERVIÇOS/PRODUTOS, 

este não atenda mais à finalidade a que se destinavam, desde que devidamente 

fundamentado pela fiscalização 

5 

16 
Houver descumprimento injustificado, por mais de três vezes, das 

determinações da fiscalização 
5 

17 

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

dos subitens acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida 

4 

18 
Deixar de se sujeitar à fiscalização do CODEST, que inclui o atendimento às 

orientações do fiscal do contrato e a prestação dos esclarecimentos formulados. 
4 

19 

Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas documentações determinadas 

pelo fiscal do contrato para efeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar 

regularizações. 

4 

20 

Deixar de resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas da 

CODEST e impedir que os mesmos cometam faltas a partir da classificação de 

natureza grave continuem na prestação dos serviços. 

3 

21 
Recusar fornecimento de documento determinado pela fiscalização sem motivo 

justificado 
3 

22 
Retirar das dependências da CODEST quaisquer equipamentos ou materiais de 

consumo sem autorização prévia. 
3 

23 
Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e 

telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes. 
2 

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e estará 

disponível para consulta no endereço informado neste edital. 

19.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente nos envelopes “A” e “B”. 



 

19.3 A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da 

administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiro sem que 

caibam as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

19.4 A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato/nota de empenho. 

19.5 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões. 

19.6 As licitantes são responsáveis, administrativa, civil e plenamente pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 

19.9 O Foro da Comarca de Itaboraí/RJ será competente para dirimir as questões oriundas deste 

procedimento licitatório, até que seja instalada a Comarca de Tanguá, renunciando as partes a 

qualquer outro, ainda que privilegiado. 

19.10 Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subseqüente, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 

19.11 Toda documentação deverá ser apresentada por cópia reprográfica devidamente autenticada 

em cartório, ou cópia simples, mediante a apresentação do original ao Pregoeiro, para que seja 

conferida a sua autenticidade, com exceção dos documentos cuja autenticidade possa ser conferida 

por meio da internet. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser digitados ou 

impressos em papel timbrado da licitante, registrado o número desta licitação e estar datados e 

assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. À EXIBIÇÃO DO 

DOCUMENTO ORIGINAL AO PREGOEIRO DISPENSA A AUTENTICAÇÃO EM 

CARTÓRIO. 

19.12 São partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Planilha Orçamentária; 

Anexo IV – declaração de menor; 

Anexo V – declaração de superveniência; 

Anexo VI – declaração de habilitação; 

Anexo VII – carta de credenciamento; 

Anexo VIII – Declaração de preços; 

Anexo IX – Modelo de declaração da ME ou EPP; 

Anexo X – Declaração que não possui parentesco; 

Anexo XI – Minuta do Contrato. 



 

Tanguá, 27de novembro de 2024. 

 

Gabriel Costa Danciger dos Santos 

Diretor-Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

1.1. O objeto deste Termo de Referência, trata-se da contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de Contabilidade, para atender as necessidades da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ, doravante 

denominada CODEST.  

1.2. Quadro detalhado com quantitativos dos itens a serem licitados:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA 

Mês 12 

1.3. Consideram-se os itens da presente licitação como serviço comum, assim considerado 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais no mercado.  

1.4. O prazo de validade das propostas será de 120 (cento e vinte) dias corridos.  

2. MOTIVAÇÃO  

2.1. O objeto do presente termo justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas 

da CODEST, para a perfeita e regular escrituração contábil da empresa, em conformidade com as 

exigências legais, incluindo também as demandas específicas da área de pessoal e tributária. 

2.2. Motivação para Opção por Licitação na modalidade Presencial 



 

A opção pela modalidade de pregão presencial se justifica pela possibilidade de se imprimir 

maior celeridade à contratação do serviço objeto da presente, classificado como comum, sem 

prejuízo à competitividade.  

Ademais, o pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos como ocorre com muita frequência na modalidade eletrônica e 

aumentariam os custos do certame.  

Há diversas vantagens da forma presencial do Pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão presencial; a facilidade na negociação 

de preços; a verificação das condições de habilitação e execução da proposta.  

A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada 

pelo Regulamento Geral de Licitações da CODEST, e pela Lei Federal n° 13.303/2016.  

A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os 

licitantes. Considerando o disposto no § 2º do artigo 51, da Lei Federal nº 13.303/16, que dispõe 

que os atos licitatórios deverão ser preferencialmente eletrônicos, não sendo os mesmos 

obrigatórios, mas, repita-se, preferencialmente, desde que devidamente justificado, o que se faz. 

Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, 

verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, 

proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão 

pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão 

Presencial.  

Forçoso salientar que a legislação impõe a obrigatoriedade da adoção do Pregão na forma 

eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, o que não é a hipótese presente. Tratando-se de recursos próprios admite-

se a adoção do pregão na forma presencial.  

Doutro norte, a adoção do Pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento das 

empresas regionais, ao mesmo tempo que não será prejudicial à competitividade do certame, tendo 

em vista que existem dezenas, talvez centenas, de empresas atuante no ramo objeto deste certame 

no entorno do município de Tanguá. 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a 

contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para 

decidir acerca da escolha da modalidade de licitação Pregão presencial em detrimento do Pregão 

eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que motivadas.  

Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem 

prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão 

Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela 



 

Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas 

na lei.   

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS  

3.1. Gestão Contábil: Lucro Real; 

Quantidade mensal de Lançamentos Contábeis: Cerca de 200  

3.1.1. Registro Contábil das operações da empresa;  

3.1.2. Emissão de Balancetes Mensais Analíticos; 

3.1.3. Análise das contas contábeis patrimoniais; 

3.1.4. Confecção do livro diário e competente registro legal; 

3.1.5. Confecção do Livro Razão; 

3.1.6. Confecção de livro Registro de Inventário de acordo com a forma de apuração 

do Lucro real; 

3.1.7. Apresentação de Relatório de Fechamento Contábil, incluindo as pendências, 

quando houver; 

3.1.8. Elaboração das demonstrações financeiras exigidas pela legislação; 

3.1.9. SPED Contábil; 

3.1.10. Conciliação das contas contábeis;  

3.1.11. Prazos:  

3.1.11.1. A entrega dos Balancetes Mensais se fará até o dia 15 do 1° 

(primeiro) mês subsequente ao período a que se referir;  

3.1.11.2. A entrega do Balanço Anual ou Trimestral, se fará até 30 (trinta) 

dias após a entrega de todos os dados necessários à sua elaboração, com base 

exclusivamente em documentos fornecidos pela CODEST;  

3.1.11.3. A escrituração fiscal e contábil será realizada pela Contratada com 

base exclusivamente em documentos fornecidos pela CODEST;  

3.1.11.4. Fornecer, mensalmente, à CODEST, Relatórios Gerenciais 

enfocando aspectos de interesse da CODEST, nos moldes que forem 

estabelecidos de comum acordo entre as partes;  

3.1.11.5. Caso a CODEST venha a sofrer qualquer tipo de cobrança ou 

penalidade por comprovada omissão ou falha na execução dos serviços 

contratados, a Contratada ressarcirá o valor da multa e juros, excetuando-se 

os ocasionados por força maior, ou caso fortuito, assim definidos em lei, 

depois de esgotados os procedimentos de defesa administrativa.  

3.2. Gestão Tributária – Lucro Real:  

3.2.1. IRPJ; 

3.2.2. CSLL;  

3.2.3. PIS Cumulativo;  



 

3.2.4. PIS/COFINS Não Cumulativos;  

3.2.5. ISSQN; 

3.2.6. Confecção e entrega da DCTF;  

3.2.7. Confecção e entrega da DIRF; 

3.2.8. Confecção e entrega do SPED Contribuições;  

3.2.9. Confecção e entrega do SPED fiscal; 

3.2.10. Confecção e entrega do EFD Reinf; 

3.2.11. Controle e análise de retenções com emissão de guias;  

3.2.12. Confecção e entrega da Declaração de Compensação junto à Receita Federal 

(PER/DCOMP); 

3.2.13. Prazos:  

3.2.13.1. Cumprir os prazos estabelecidos pela legislação referentes aos 

impostos e contribuições sociais, incluindo a confecção e entrega da DCTF e 

da DIRF, além da preparação e apresentação da Declaração do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica;  

3.2.13.2. Encaminhar mensalmente à CODEST os comprovantes de 

transmissão das Declarações;  

3.2.13.3. Diante da exigência de novas obrigações fiscais acessórias criadas 

pelas autoridades competentes no decorrer da execução contratual e não 

previstas no presente instrumento, fica à Contratada obrigada a elaborar e 

prestar as devidas informações à entidade fiscalizadora. Prevê-se ainda que 

no caso de substituição de declaração atualmente exigida por novos modelos 

de exigência, fica à Contratada obrigada a proceder com as devidas 

substituições, evitando que o CODEST incorra em riscos fiscais 

desnecessários.  

3.3. Gestão de Departamento de Pessoal:  

3.3.1. Procedimentos aplicáveis aos sócios, administradores e empregados:  

3.3.1.1. Confecção da folha de pagamento de empregados e de Pró-labore, 

recibos de pagamento salarial, de férias e demais obrigações pertinentes;  

3.3.1.2. INSS, FGTS e Guias Sindicais Patronal e Empregado;  

3.3.1.3. Admissão e desligamento de administradores e empregados, 

incluindo rescisões trabalhistas e a comunicação de admissão e demissão;  

3.3.1.4. Manutenção de Registro de Empregados;  

3.3.1.5. Férias, licenças ou afastamento de empregados, seguro desemprego, 

vale transporte e refeição se coube;  

3.3.1.6. Anotações e atualizações na carteira de trabalho dos empregados;  

3.3.1.7. Comprovante de Rendimento (empregado e empregador);  



 

3.3.1.8. Orientação e controle da aplicação dos preceitos da Consolidação das 

Leis do Trabalho, bem como aqueles atinentes à Previdência Social, PIS, 

FGTS e outros aplicáveis às relações de emprego mantidas pela Empresa.  

3.3.2. Apuração e confecção de guias para o recolhimento:  

3.3.2.1. Contribuição previdenciária;  

3.3.2.2. FGTS sobre folha de pagamento;  

3.3.2.3. IRRF sobre folha de pagamento;  

3.3.2.4. Contribuição sindical patronal;  

3.3.2.5. Contribuição sindical de empregados;  

3.3.2.6. Contribuição Assistencial de empregados.  

3.3.3. Confecção de Folha complementar nos casos em que for necessário; 

3.3.4. Confecção e entrega de Relação Anual das informações Sociais; 

3.3.5. Contribuição e entrega da GFIP; 

3.3.6. Confecção e entrega do CAGED mensal e diário (se for o caso);  

3.3.7. Confecção e entrega do e-social:  

3.3.7.1 Transmissão dos eventos de carga inicial, periódicos e não periódicos, 

observando-se o prazo estipulado no MOS (manual de orientação do e-

social);  

3.3.7.2 Transmissão da folha de pagamento até o dia 07 do mês subsequente 

(evento s-1299 e demais pertinentes e necessários para o envio do mesmo).  

3.3.8. Transmissão da DCTF Web até o dia 14 do mês subsequente à folha em 

referência, observando-se em caso de cair em fim de semana, deverá ser transmitido 

no dia anterior; 

3.3.9. Confecção e gerenciamento de Benefícios:  

3.3.9.1. Vale Transporte;  

3.3.9.2. Vale Refeição/alimentação;  

3.3.9.3. Demais benefícios que forem concedidos pela CODEST aos seus 

funcionários durante o período do contrato.  

3.3.10. Prazos:  

3.3.10.1 A entrega dos arquivos da Folha de Pagamento, recibos de 

pagamento salarial, de férias e demais obrigações trabalhistas se fará 

até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da documentação 

pertinente;  

3.3.10.2 No mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes a comunicação 

para dação de aviso de férias e aviso prévio de rescisão contratual de 

empregados acompanhada do Registro de Empregados;  

3.3.10.3 A entrega das guias de recolhimento de tributos e encargos 



 

trabalhistas para a CODEST, se fará com antecedência de 2 (dois) 

dias do vencimento da obrigação.  

3.3.11. Caso a CODEST venha a sofrer qualquer tipo de cobrança ou penalidade por 

comprovada omissão ou falha na execução dos serviços contratados, a Contratada 

ressarcirá o valor da multa e juros, excetuando-se os ocasionados por força maior, ou 

caso fortuito, assim definidos em lei, depois de esgotados os procedimentos de 

defesa administrativa; 

3.3.12. Auditar, controlar e expedir relatórios mensais referentes ao uso dos cartões 

de vale transporte/combustíveis dos colaboradores; 

3.3.13. A CODEST encaminhará os documentos admissionais em até 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência a data de início de trabalho; 

3.4. A documentação será enviada/ recebida via Sedex e/ou e-mail ou outro meio eletrônico 

que melhor se adequar ao objetivo.  

4. QUALICAÇÃO TÉCNICA  

4.1 A empresa Contratada deverá ter as qualificações listadas abaixo:  

4.1.1 Apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

público ou privado, comprovando ter executado, de maneira satisfatória, serviços 

semelhantes ao objeto do presente termo de referência;    

4.1.2 Registro vigente da empresa no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

4.1.3 Registro vigente do profissional de nível superior do ramo de contabilidade no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

5. ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO  

5.1 Os itens da presente licitação deverão ser entregues atendendo todas as descrições 

previstas no Termo de Referência.  

5.2 Qualquer documento deverá ser entregue mediante acordo entre as partes no endereço 

indicado durante a execução do contrato.  

5.3 Condições de pagamento:  

5.3.1 O pagamento pela execução do objeto desta licitação será efetuado, 

mensalmente e de acordo com o cronograma, em até 30 (trinta) dias, após o envio do 

documento de cobrança (Nota Fiscal) enviado pela Contratada.  

5.3.2 A Contratada deverá enviar para a CODEST, o documento de cobrança (Nota 

Fiscal), com no mínimo 10 (dez) dias úteis de antecedência ao vencimento. 

Juntamente com as certidões de regularidade fiscais exigidas por lei bem como com 

o relatório das atividades desempenhadas no período.  

5.3.3 Não sendo observado o prazo previsto no subitem anterior e demais condições 

previstas nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à Contratada, não 

decorrendo disso quaisquer ônus para a CODEST.  



 

5.3.4 Os pagamentos serão efetuados por meio de transferência bancária emitida por 

processamento eletrônico, em instituição financeira credenciada, a crédito da 

Contratada.  

5.3.5 Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à 

Contratada e a contagem do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará a 

partir da data da reapresentação do documento corrigido e certificado pelo fiscal.  

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1 Critério de aceitabilidade da proposta: Valor Global.  

6.2 Critério de julgamento da proposta: Menor Valor Global.  

6.3 Modo de Disputa: Aberto.  

6.4 Formato de Licitação: Pregão Presencial.  

7. LEGISLAÇÃO APLICADA  

7.1 Lei 11.638 de 28 de dezembro de 2007, que rege a elaboração e divulgação de 

demonstrações financeiras das sociedades anônimas.  

7.2 Lei Nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

7.3 Pronunciamentos Contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

(CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

7.4 Resoluções e Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.  

7.5 Demais legislações pertinentes à área contábil, trabalhista e tributária.  

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

8.1 Obrigações da CODEST:  

8.2 A CODEST irá nomear comissão de fiscalização responsável pela verificação e 

cumprimento de todo o disposto neste Termo de Referência, bem como dos documentos que 

irão ser gerados oriundos deste documento, respeitando os princípios constitucionais;  

8.2.1 Notificar a Contratada qualquer irregularidade ocorrida durante a vigência do 

contrato;  

8.2.2 Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução dos fornecimentos, conforme o 

contrato;  

8.2.3 Expedir as solicitações de fornecimento, quando necessário, para recebimento 

dos relatórios / documentos nos moldes do item 3.4;  

8.2.4 Fiscalizar e inspecionar os objetos entregues, podendo rejeitá-los, quando estes 

não atenderem ao definido, notificando a Contratada das irregularidades encontradas;  

8.2.5 Efetuar o pagamento nas formas e prazos acordados;  

8.2.6 A CODEST não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 



 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8.3 Obrigações da Contratada:  

8.3.1 Fornecer o objeto nos prazos acordados;  

8.3.2 Prestar assistência durante o expediente da CODEST (dias úteis, das 08h às 

17h), por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato da assinatura 

do contrato;  

8.3.3 Fornecer números de telefone fixo, celular, ou qualquer outro meio de 

comunicação à CODEST, com o nome do responsável para atendimento aos 

chamados;  

8.3.4 Manter as condições de higiene exigidas pela Vigilância Sanitária;  

8.3.5 Cumprir todas as exigências do edital e entregar os produtos atendendo as 

condições e quantidades estipuladas na ordem de compras, sujeitando-se às sanções 

estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/16;  

8.3.6 Manter, durante o contrato ou substituição por documento equivalente, todas as 

condições de habilitação e qualificações exigidas no edital;  

8.3.7 A Contratada deverá se responsabilizar pelo fiel cumprimento dos serviços 

objeto da presente contratação, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial 

da fiscalização da CODEST não a eximirá da sua responsabilidade quanto à 

execução dos serviços; 

8.3.8 A Contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

CODEST ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato;  

8.3.9 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CODEST, bem como dar 

ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar;  

8.3.10 Comunicar imediatamente a CODEST qualquer alteração ocorrida no 

endereço, no e-mail, na conta bancária e outras informações necessárias para o 

recebimento de correspondências e que possam comprometer a perfeita execução do 

contrato;  

8.3.11 Ressarcir os eventuais prejuízos causados a CODEST ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na contratação;  

8.3.12 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 

dependências da CODEST;  

8.3.13 Aceitar, sem restrições, a fiscalização por parte da CODEST no que tange ao 

fiel cumprimento das condições pactuadas;  

8.3.14 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos produtos, 

atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização 



 

da CODEST;  

8.3.15 Arcar com todos os ônus decorrentes da execução do objeto, pagando os 

tributos devidos por suas atividades, cumprindo regularmente as obrigações próprias 

do empregador, especialmente as de natureza social, trabalhista, previdenciária e 

tributária, sem qualquer responsabilidade, subsidiariedade ou solidariedade por parte 

da CODEST.  

9. MATRIZ DE RISCOS  

9.1 Apresentamos a seguir a matriz de riscos para a licitação:  

NATUREZA 

DOS RISCOS 
RISCOS CONSEQUÊNCIAS 

RESPONSABILIDADE 

DO RISCO 

Atividade 

Empresarial 

/ Risco do 

Negócio 

Ausência da 

prestação do 

serviço no prazo 

estabelecido por 

culpa da 

contratada. 

Potencial prejuízo para a 

CODEST no 

desenvolvimento de suas 

atividades 

Contratada 

Risco 

Financeiro 

Falência da 

Contratada 

A CODEST não 

conseguir ter o serviço 

concluído 

Contratada 

Risco do 

Contrato 

Identificação de 

serviço/escopo 

adicional em 

razão de caso 

fortuito ou força 

maior 

Necessidade de 

realização de nova 

licitação 

CODEST 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 A Contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 em 

caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições do Contrato derivado do 

presente;  

10.2 Caso os objetos contratados sejam entregues de forma incompleta ou em 

desconformidade com as condições avençadas, poderão ser aplicadas as seguintes 

penalidades, resguardados os procedimentos legais pertinentes, sem prejuízo do disposto nos 

parágrafos anteriores desta seção:  

10.2.1 Advertência;  

10.2.2 Multa, nas seguintes hipóteses e nas demais previstas na seção de penalidades 

deste Termo de Referência:  



 

10.2.2.1 Multa moratória de 1% sobre o valor total da contratação, por dia de 

atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 10 dias, situação 

que poderá caracterizar inexecução parcial do contrato;  

10.2.2.2 Após o 11º dia de atraso, os bens poderão, a critério do CODEST, 

não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução total do Contrato, com as 

consequências previstas em lei e neste instrumento;  

10.2.2.3 Será aplicada multa de acordo com a seção de penalidades, sobre o 

valor global do contrato.  

10.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a CODEST, por até 02 (dois) anos  

10.3 No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada 

ou dos pagamentos a que fizer jus a Contratada ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 

82 e § 1º do art. 83 da Lei n.º 13.303/2016, acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por 

cento) ao mês;  

10.4 Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III, do art. 83, da 

Lei Federal n.º 13.303/2016, bem como a rescisão contratual, serão publicados 

resumidamente no Diário Oficial Eletrônico do município de Tanguá.  

10.5 De acordo com o artigo 84, da Lei nº 13.303/2016, serão aplicadas as sanções previstas 

nos incisos III do artigo 83 da referida lei, à Contratada ou aos profissionais que, em razão 

dos contratos regidos pela citada lei:  

10.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;  

10.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

10.6 Ficará impedida de licitar e contratar com a CODEST, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

sem prejuízo das multas previstas no contrato, edital, Termo de Referência e Anexos, bem 

como das demais combinações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o Contratado 

que:  

10.6.1 Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação;  

10.6.2 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato,  

10.6.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documento falso;  

10.6.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;  

10.6.5 Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;  

10.6.6 Comportar-se de modo inidôneo;  



 

10.6.7 Cometer fraude à licitação;  

10.6.8 Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado;  

10.6.9 Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  

10.7 O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues, mediante recibo, no 

setor de protocolo do CODEST;  

10.8 As penalidades previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis, garantida prévia defesa (art. 83, § 2º da Lei 13.303/2016).  

10.9 Tabelas de penalidades:  

10.10 Considerações iniciais;  

10.10.1 A advertência não é pressuposto para aplicação das outras penalidades, se as 

circunstâncias exigirem punição mais rigorosa. Ela será aplicada de maneira 

preventiva e pedagógica nas infrações de menor ofensividade e leves (Níveis 01 e 

02), conforme constam nas tabelas abaixo. Essas infrações possuem as seguintes 

características:  

10.10.1.1 Não causam prejuízo à CODEST;  

10.10.1.2 A Contratada, após a notificação, diligenciará para resolver o 

problema ou executar o serviço;  

10.10.1.3 Nas hipóteses em que há elementos que sugiram que a Contratada 

corrigirá seu procedimento.  

10.10.2 As multas contratuais exemplificadas poderão ser aplicadas também no 

contrato.  

10.10.3A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a CODEST poderá ser aplicada nas hipóteses previstas no Art. 83 da 

Lei nº 13.303/2016 e também nas seguintes:  

10.10.3.1 Descumprimento reiterado de obrigações fiscais;  

10.10.3.2 Cometimento de infrações graves, muito graves e gravíssimas, 

considerando os prejuízos causados à CODEST e as circunstâncias no caso 

concreto.  

10.10.4 Por fim, a Contratada será punida com o impedimento de licitar e contratar 

com a CODEST, sem prejuízo das multas previstas neste termo e demais cominações 

legais, nos seguintes casos: apresentação de documentação falsa, retardamento, falha 

e fraude na execução do contrato, comportamento inidôneo e fraude fiscal.  

10.11 Na ocorrência de infrações contratuais não especificadas neste, o fiscal/gestor do 

contrato utilizará como critérios o prejuízo causado ao CODEST e a diligência da 

Contratada para solucionar o problema ao enquadrá-lo em um dos níveis de criticidade 



 

especificados na tabela 2.  

10.12 A multa poderá ser acumulada com quaisquer outras sanções e será aplicada na 

seguinte forma:  

TABELA 1 

INFRAÇÃO 
MULTA (% sobre o valor global do 

contrato) 

1) apresentação de documentação falsa 

2) fraude na execução contratual 

3) comportamento inidôneo 

4) fraude fiscal 

5) inexecução total do contrato 

5% (cinco por cento) por infração 

6) inexecução parcial                                                                    

7) descumprimento de obrigação contratual 
2% (dois por cento) por infração 

 

10.13 Além dessas, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o nível de 

gravidade respectivo, indicados nas tabelas a seguir:  

TABELA 2 

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS 

NÍVEL 

CORRESPONDÊNCIA (por 

ocorrência sobre o valor global do 

contratado) 

1 (menor ofensividade) 0,2%. 

2 (leve) 0,4%. 

3 (médio) 0,8%. 

4 (grave) 1,6%. 

5 (muito grave) 3,2%. 

6 (gravíssimo) 4%. 

 

10.14 Rol exemplificativo da utilização da tabela 2:  

TABELA 3 

INFRAÇÕES E CORRESPONDENTES NÍVEIS  

Item Descrição Nível 

1 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato sem prévia e 

expresso acordo do CODEST 
6 

2 Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras.  6 



 

3 

Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais entregues, assim como 

deixar de substituir imediatamente qualquer material ou objeto que não atenda 

aos critérios especificados neste termo. 

6 

4 
Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos pelos 

seus empregados quando em serviço. 
6 

5 

Deixar de responsabilizar-se pelos encargos trabalhista, fiscal e comercial, pelos 

seguros de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do 

serviço. 

6 

6 
Deixar de manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação que permitiram sua contratação 
6 

7 

Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

prestadores de serviço e por quaisquer prejuízos que sejam causados à CODEST 

e a terceiros. 

6 

8 
Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias 

para o atendimento dos prestadores de serviço acidentados ou com mal súbito. 
6 

9 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 6 

10 

Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas 

obrigações sem o consentimento prévio e por escrito do CODEST 

5 

11 

Utilizar o nome do CODEST, ou sua qualidade de Contratada, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, 

anúncios e impressos. 

5 

12 

Deixar de relatar à CODEST toda e quaisquer irregularidades ocorridas, que 

impeça, altere ou retarde a execução do Contrato, efetuando o registro da 

ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu 

esclarecimento. 

5 

13 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a 

execução do objeto. 
5 

14 Houver recusa da Contratada na entrega dos SERVIÇOS/PRODUTOS 5 

15 

Em razão do atraso na entrega de qualquer um dos SERVIÇOS/PRODUTOS, 

este não atenda mais à finalidade a que se destinavam, desde que devidamente 

fundamentado pela fiscalização 

5 

16 
Houver descumprimento injustificado, por mais de três vezes, das 

determinações da fiscalização 
5 



 

17 

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

dos subitens acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida 

4 

18 
Deixar de se sujeitar à fiscalização do CODEST, que inclui o atendimento às 

orientações do fiscal do contrato e a prestação dos esclarecimentos formulados. 
4 

19 

Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas documentações determinadas 

pelo fiscal do contrato para efeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar 

regularizações. 

4 

20 

Deixar de resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas da 

CODEST e impedir que os mesmos cometam faltas a partir da classificação de 

natureza grave continuem na prestação dos serviços. 

3 

21 
Recusar fornecimento de documento determinado pela fiscalização sem motivo 

justificado 
3 

22 
Retirar das dependências da CODEST quaisquer equipamentos ou materiais de 

consumo sem autorização prévia. 
3 

23 
Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e 

telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes. 
2 

11. DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL  

11.1 A inexecução do objeto deste Termo de Referência, total ou parcialmente, poderá 

ensejar a rescisão contratual;  

11.2 Da rescisão do contrato:  

11.2.1 A rescisão do CONTRATO poderá ser determinada pela CODEST, com as 

consequências elencadas abaixo e sem prejuízo das demais sanções impostas pela lei 

e por esse Termo de Referência;  

11.2.2 execução da garantia contratual, para ressarcimento da CODEST, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos;  

11.2.3 retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à CODEST.  

11.3 O presente contrato poderá ser rescindido, assegurado à Contratada o direito ao 

contraditório e à prévia e ampla defesa, de acordo com as hipóteses previstas na legislação, 

convencionando-se, ainda, que é possível a sua resolução nas seguintes hipóteses:  

11.3.1 Por ato unilateral e escrito da CODEST, nos casos previstos na Lei Federal 

nº.13.303/2016;  

11.3.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência para a CODEST;  

11.3.3 Em razão de inadimplemento total ou parcial de qualquer de suas obrigações, 



 

cabendo a parte inocente notificar a outra por escrito assinando-lhe prazo razoável 

para o cumprimento das obrigações, quando o mesmo não for previamente fixado 

neste instrumento;  

11.3.4 Quando for decretada a falência da Contratada;  

11.3.5 Caso a Contratada seja declarada inidônea por qualquer ente federativo;  

11.3.6 Em função da suspensão do direito da Contratada licitar ou contratar com a 

CODEST;  

11.3.7 Na hipótese de caracterização de ato lesivo à Administração Pública, nos 

termos da lei, cometido pela Contratada no processo de contratação ou por ocasião 

da execução contratual;  

11.3.8 Em razão da dissolução da Contratada;  

11.3.9 Quando a ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovado, for impeditivo à execução do contrato;  

11.3.10 Em decorrência de atraso, lentidão ou paralisação da execução do objeto do 

contrato, que caracteriza a impossibilidade e sua conclusão no prazo pactuado;  

11.3.11 Judicialmente, nos termos da legislação.  

11.4 As formas de rescisão podem ser as seguintes:  

11.4.1 determinada por ato unilateral e escrito da CODEST, nos casos enumerados 

nos subitens 1 a 14 do parágrafo anterior;  

11.4.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a CODEST;  

11.4.3 judicial, nos termos da legislação vigente.  

11.4.4 Os casos omissos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

11.4.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente;  

11.4.6 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurados o contraditório e a ampla DEFESA.  

12. PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE  

12.1 Os contratos celebrados poderão sofrer as alterações contidas nos termos do artigo 81 

da Lei n.º 13.303/2016.  

12.2 O reajuste será aplicado sobre o saldo do contrato, tendo decorrido o período de um ano 

contado a partir da data de apresentação da proposta, conforme artigo 81 da Lei n°. 

13.303/2016. O índice a ser aplicado será o IPCA (índice de preço ao consumidor) ou no 

caso da extinção deste outro que venha a substituir, tendo como data base o mês e ano da 

celebração do contrato.  

13. GESTÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL  



 

13.1 Todos os documentos (contrato, notas fiscais e etc.) que dependam de assinatura da 

licitante vencedora ou da Contratada deverão ser entregues nos prazos estabelecidos pelo 

Gestor do Contrato.  

13.2 O prazo mínimo considerado razoável será de 03 (três) dias úteis para entrega de 

documentos, prorrogáveis por iguais períodos desde que contenha justificativa aceita pelo 

Gestor do Contrato.  

13.3 Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato ou outro documento que o 

substitua injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na 

ordem de classificação para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, conforme 

artigo n.º 75 §2, I da Lei n.º 13.303/2016.  

13.4 A vigência do contrato derivado do edital de licitação será de 12 (doze) meses e sua 

execução será de 12 (doze) meses, respeitando os limites permitidos através do artigo 71 da 

Lei Federal 13.03/2016.  

13.5 As atividades de fiscalização do presente contrato, nos termos das obrigações da 

CODEST, serão exercidas pelos(as) fiscal(is) designados(as) pelo setor requisitante 

previamente à assinatura do contrato.  

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da execução do objeto correrá à conta do orçamento da CODEST, na dotação 

abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 002 - CODEST;  

PT 04.122.0002.2255 MANUTENÇÃO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  

Ficha: 0458 

Fonte de Recursos: 1720; 

Modalidade de Empenho: global 

Valor Estimado: o valor será apurado em pesquisa de mercado que acompanhará os autos. 

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Ricardo Cidade Baptista - Diretor Financeiro e Administrativo  

Tanguá, 22 de novembro de 2024. 

 

 

Gabriel Costa Danciger dos Santos 

Diretor-Presidente 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

À 

CODEST – Companhia de Desenvolvimento Econômico e de Sustentabilidade de Tanguá 

Comissão de Pregão 

Processo CODEST nº. 007/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024. 

Prezados Senhores: 

Conforme solicitação, apresentamos preços e condições para os produtos abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA 

Mês 12 

 

     

  

     

  

VALOR TOTAL POR EXTENSO:___________________________________________ 

 

(local), ______ de _____________ de 2024. 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

Carimbo do CNPJ 



 

Validade da proposta: __________________ 

 

Condições de pagamento:________________ 

 

Dados bancários: 

 

Banco: _________________ Agência: _______________ Conta-Corrente: _______________ 

 

ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Processo nº. 1709/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2024. 

 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01 12 Meses 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA 
  

       

     

TOTAL 

  

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

PESSOA JURÍDICA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024 

 

_______________________________________________________________, inscrito no CNPJ nº 

__________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a) 

_____________________________________________, portador da carteira de identidade número 

___________________________ e do CPF número ___________________________ DECLARA, 

sob as penas da lei, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2024. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá estar dentro do envelope “B” – Habilitação. 

 

ANEXO IV 

 

ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES, SUBMISSÃO ÀS DISPOSIÇÕES 

LEGAIS E DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 



 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024 

 

 

A empresa de razão social _____________________________________________________,CNPJ  

nº. ________________, sediada na Rua ______________________________________________, 

declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pela 

Prefeitura do Município de Tanguá e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a 

presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório,  ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(local), ______ de _____________ de 2024. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá estar dentro do envelope “B” – Habilitação. 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024 

 

Tendo examinado o edital, nós abaixo assinados, DECLARAMOS junto ao pregoeiro da Prefeitura 

do Município de Tanguá, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os 

documentos atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope “B”, 

em conformidade com a legislação, para participação no pregão presencial. 

 

 



 

(local), ______ de _____________ de 2024. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – Proposta. 

 

 

 

ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024 

 

A empresa de razão social _____________________________________________________,CNPJ  

nº. ________________, sediada na Rua ______________________________________________, 

por seu representante legal abaixo identificado, credencia o senhor ______________________, 

portador da carteira de identidade nº. ________________, expedida pelo _______, CPF nº. 

____________________, para representá-la junto à Prefeitura do Município de Tanguá nos atos 

relacionados à modalidade pregão, podendo para tanto formular ofertas e lances verbais de preços, 

manifestar intenção de interpor recursos, desistir do direito de interpor recursos, requerer o registro 

em ata das observações que entender relevantes, concordar, transigir, desistir, firmar compromissos, 

requerer, alegar e assinar o que conviver e, de modo geral, praticar todos os atos necessários e 

implícitos ao final, perfeito e cabal desempenhado do presente credenciamento. 

 



 

 

(local), ______ de _____________ de 2024. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – Proposta. 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024 

 

Declaramos, para fins de certificação junto a Companhia de Desenvolvimento Econômico e  

Sustentabilidade de Tanguá, que nos preços contidos na proposta apresentada, estão incluídos todos 

os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2024. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – Proposta. 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024 

 

A firma _______, com sede na _______, inscrita no CNPJ nº. _______, vem, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _______, portador(a) da Carteira de Identidade nº. _______ e do CPF 

nº. _______, DECLARA, sob as penas da Lei, que está enquadrada como (MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação 

como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da 

mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2024. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 



 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – Proposta. 



 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI PARENTESCO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(MODELO) 

 

O (A) ___________________________________________________ declara que não possui em 

seu quadro de funcionários servidor ou dirigente do Município de Tanguá ou na Companhia de 

Desenvolvimento Econômico e Sustentabilidade de Tanguá que tenham sido contratados nos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato convocatório. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2024. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá estar dentro do envelope “B” – Habilitação. 



 

ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

                                   Contrato nº __ /__ 

 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA. 

 

A Companhia de Desenvolvimento Econômico e de Sustentabilidade de Tanguá – CODEST, 

empresa pública inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.631.093/0001-89, com sede na Rua Manoel João 

de Abreu, no município de Tanguá, RJ, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ____________________, situada na Rua 

____________ nº___, Bairro _______, Cidade _________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 

_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliado na Rua _______ nº ___, cidade 

_________, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços de Contabilidade 

Pública, com fundamento no processo administrativo nº 007/2024, que se regerá pelas normas da 

Lei nº 13.303/16 e alterações, do Regulamento de Licitações e Contratos da CODEST e pelo 

instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de Contabilidade Pública, na forma 

do Termo de Referência e do instrumento convocatório.  

PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento do objeto será de acordo com a forma indicada no Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, respeitando os limites permitidos através do artigo 

71 da Lei Federal 13.03/2016.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

As obrigações da Contratante estão descritas no Termo de Referência, parte inseparável deste 

Contrato e vinculadas a este Edital. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

As obrigações da Contratada estão descritas no Termo de Referência, parte inseparável deste 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula seguinte, correrão à 

conta do: 

Unidade Orçamentária: 002 - CODEST;  



 

PT 04.122.0002.2255 MANUTENÇÃO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  

Ficha: 0458 

Fonte de Recursos: 1720; 

Modalidade de Empenho: global 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO: Dá-se a este contrato valor total de R$________ 

(_____________). 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório e do Termo de Referência, respondendo o inadimplente pelas 

consequências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo ____________ (autoridade 

competente), conforme ato de nomeação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem 

às relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelo(a) fiscal. 

b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após vistoria 

que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho 

estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser 

recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro 

próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 

(cinco) dias, para ratificação. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 



 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ 

(_______________), a ser realizado em 12 (doze) parcelas, conforme cronograma de execução do 

contrato, no valor de R$_____ (________________) cada uma delas, sendo o pagamento efetuado 

na conta corrente nº _____, agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição 

financeira contratada pela CODEST.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 

não possua agência da instituição financeira contratada pela CODEST ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pela CODEST, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal para pagamento à 

sede da CODEST, até ____ dias/horas após a entrega de cada parcela.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será realizado no prazo de _______ (______) dias, a 

contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.  

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

do objeto, devidamente atestado pelo(s) agente(s) competente(s).  

PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de ____ (____) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva representação. 

PARÁGRAFO SEXTO – Nos pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, serão aplicado índice do IPC-FIPE, calculado 

“pró-rata-die” após a data prevista parao adimplemento da obrigação, nos termos da Art. 40 Inciso 

XIV alínea “d” da Lei Federal de Licitações e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 

edital serão feitos mediante desconto aplicado índice do IPC-FIPE pro rata die.   

PARÁGRAFO SÉTIMO – O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante a 

Legislação vigente. 

PARÁGRAFO OITAVO - comprovação da regularidade com a Certidão Negativa de Débitos 



 

Trabalhista (CNDT), o FGTS (CRF) e a Fazenda Federal (regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional). 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  

Não será exigida garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas em 

lei, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução 

total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos da 

lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a 

prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e 

cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez 

por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto contratual não executado e; c) cobrar 

indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES  

As condições encontram-se definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA MATRIZ DE RISCO 

A matriz de riscos para a contratação está gerada conforme abaixo:  

NATUREZA 

DOS RISCOS 
RISCOS CONSEQUÊNCIAS 

RESPONSABILIDADE 

DO RISCO 

Atividade 

Empresarial 

/ Risco do 

Negócio 

Ausência da 

prestação do 

serviço no prazo 

estabelecido por 

culpa da 

contratada. 

Potencial prejuízo para a 

CODEST no 

desenvolvimento de suas 

atividades 

Contratada 



 

Risco 

Financeiro 

Falência da 

Contratada 

A CODEST não 

conseguir ter o serviço 

concluído 

Contratada 

Risco do 

Contrato 

Identificação de 

serviço/escopo 

adicional em 

razão de caso 

fortuito ou força 

maior 

Necessidade de 

realização de nova 

licitação 

CODEST 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores aos 

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem 

cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 

débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, dos juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde 

logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser 

com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Tanguá. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o 

cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação: 

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos em lei; 

II - quando tiver sido dispensada a licitação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 



 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do presente contrato, sem prévia autorização 

judicial.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de _____ (____) 

dias, no Diário Oficial do Município de Tanguá, correndo os encargos por conta do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e nº. do processo 

administrativo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Itaboraí, comarca de Itaboraí, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e 

achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Tanguá, em _____de _________de 2024. 

 

________________________________________ 

 

Companhia de Desenvolvimento Econômico e de Sustentabilidade de Tanguá – CODEST 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

_____________________________ 

TESTEMUNHA 

_______________________________ 

TESTEMUNHA 

ANEXO XI 

Texto do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEST 

 



 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Do fundamento e objeto desta regulamentação 

Art. 1º  Este Regulamento, produzido nos termos do art. 40 da Lei nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016, objetiva disciplinar as licitações e contratações de obras, serviços, 

inclusive de engenharia e de publicidade, à aquisição e à locação de bens, à alienação de 

bens e ativos integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras a serem 

integradas a esse patrimônio, bem como à implementação de ônus real sobre bens de 

interesse da Companhia de Desenvolvimento Econômico e Sustentável de Tanguá - 

CODEST. 

Parágrafo único. O presente regulamento tem por fundamentos:  

I - dar publicidade aos princípios, critérios, parâmetros e diretrizes que serão adotados 

nos processos de contratação promovidos pela CODEST; 

II - nortear a conduta dos empregados da CODEST quanto à execução dos 

procedimentos de celebração, execução e extinção de contratos; 

III - assegurar a efetividade das ações de controle, garantindo a ética, 

transparência, e aplicação dos princípios republicanos; 

IV - ampliar a eficiência nos procedimentos de contratação. 

Seção II 

Do glossário de expressões técnicas 

Art. 2º  Para os fins do disposto neste Regulamento, considera-se: 

I - Acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade 

civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não 

envolvam a transferência de recursos financeiros; 

II - Acordo de Nível de Serviço (ANS) ou Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR): ajuste escrito entre o contratado e a CODEST, constante do anexo ao 

contrato, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente 

observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 



 

serviço e respectivas adequações de pagamento; 

III - Acordo de Cooperação Técnica: instrumento formal utilizado por entes 

públicos para se estabelecer um vínculo cooperativo ou de parceria entre si ou, 

ainda, com entidades privadas, que tenham interesses e condições recíprocas ou 

equivalentes, de modo a realizar um propósito comum, voltado ao interesse 

público; 

IV - Alienação: operação de transferência do direito de propriedade, mediante    

venda, permuta ou doação; 

V - Agente de licitação: pessoa designada pela autoridade competente, entre 

membros do quadro da CODEST, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento da licitação; 

VI - Anteprojeto de engenharia: documento de planejamento que reúne elementos 

necessários e fundamentais à elaboração do projeto básico, devendo conter 

minimamente os seguintes: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão 

global dos investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço 

desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega; 

c) estética do projeto arquitetônico, quando couber; 

d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na 

utilização, à facilidade na execução, aos impactos ambientais e à 

acessibilidade; 

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia, quando couber; 

f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção 

adotada, quando couber; 

g) levantamento topográfico e cadastral, quando couber; 

h) pareceres de sondagem, quando couber; 

i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes 

construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões 

mínimos para a contratação, quando couber; 



 

VII - Benefícios e Despesas Indiretas (BDI): percentual que se adiciona aos 

custos diretos de uma obra ou serviço de engenharia, constituído por todas as 

despesas indiretas (exemplos: aluguel, salários, benefícios de pessoal, pró-

labore, despesas com materiais de escritório e de limpeza, consumos de energia, 

telefone e água, tributos e lucro); 

VIII - Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, Serviços e Obras: 

sistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a 

padronização dos 



 

 

 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ - CODEST S/A  

CNPJ: 48.631.093/0001-89 

RUA  MANOEL JOÃO DE ABREU, 00 – CENTRO – TANGUÁ/RJ 

CEP:24.890-000 - CODEST@TANGUA.RJ.GOV.BR - (21) 2747-1232 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ 

itens a serem adquiridos pela CODEST, que estarão disponíveis para a realização de 

licitação; 

IX - Credenciamento: cadastro, nos termos deste Regulamento, de interessados 

para execução de objetos que possam ser executados simultaneamente por diversos 

credenciados, bem como para concessão de uso de áreas, instalações e 

equipamentos, destinados à publicidade e a ações eventuais e promocionais, 

quando for inviável a competição e desde que satisfeitos os requisitos 

previamente estabelecidos pela CODEST; 

X - Comissão de licitação: comissão, formada por, no mínimo, 03 (três) membros 

tecnicamente qualificados, sendo a maioria deles pertencente aos quadros 

permanentes da CODEST, criada pela Administração com a função de tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento da licitação. 

XI - Contratação integrada: regime de contratação que envolve a elaboração e o 

desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços 

de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; 

XII – Contratação semi-integrada: regime de contratação que envolve a 

elaboração e o desenvolvimento do projeto executivo, a execução de obras e 

serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as 

demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; 

XIII - Contratos de participação acionária minoritária: uma das partes adquire  

participação nas ações da empresa original, como por exemplo, a participação da 

universidade nos lucros de uma startup gerada a partir de uma tecnologia 

desenvolvida dentro do campus; 

XIV - Corporate Ventures: investimento feito por empresas em startups e/ou 

ideias nascentes, que sejam promissoras e tenham grande potencial de gerar novos 

mailto:CODEST@TANGUA.RJ.GOV.BR


 

 

 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ - CODEST S/A  

CNPJ: 48.631.093/0001-89 

RUA  MANOEL JOÃO DE ABREU, 00 – CENTRO – TANGUÁ/RJ 

CEP:24.890-000 - CODEST@TANGUA.RJ.GOV.BR - (21) 2747-1232 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ 

negócios;  

XV – Empenho: é o primeiro estágio da despesa pública, consistente em ato 

formal, emanado pelo ordenador de despesas e que cria a obrigação de pagamento 

pendente ou não de implemento de condição; 

XVI - Empreitada integral: regime de contratação de empreendimento em sua 

integralidade, com todas as etapas de obras, serviços e instalações necessárias, 

sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para 

sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as 

características adequadas às finalidades para as quais foi contratada; 

XVII - Empreitada por preço global: regime de contratação por preço certo e 

total;  

XVIII - Empreitada por preço unitário: regime de contratação por preço certo de 

unidades determinadas; 

XIX - Fiscal administrativo: empregado da CODEST formalmente designado para 

auxiliar o Gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos 

do contrato; 

XX - Fiscal técnico: empregado da CODEST formalmente designado para auxiliar o 

Gestor do contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato; 

XXI - Fusões: operações econômicas em que duas ou mais empresas resolvem se 

juntar, dando origem a único empreendimento, com um novo nome; 

XXII - Gestor de contrato: empregado da CODEST formalmente designado para 

coordenar e comandar o processo de fiscalização da execução contratual e seu 

recebimento definitivo; 

XXIII - Incorporações: tipo especial de aquisição, em que a empresa a ser 

adquirida não solicita a oferta da empresa compradora; 

XXIV - Joint Ventures: modelo estratégico de parceria comercial entre duas ou 
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mais empresas no desenvolvimento de um novo negócio, em seu mercado e área de 

atuação ou não; 

XXV - Matriz de risco: anexo ou cláusula contratual definidora de riscos e 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de 

eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, 

impactantes no equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de 

eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência; 

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade 

das contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em 

obrigações de resultado, em termos de modificação das soluções previamente 

delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação, se for o 

caso; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá 

liberdade das contratadas para inovar em soluções metodológicas ou 

tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver obrigação de identidade 

entre a execução e a solução pré- definida no anteprojeto ou no projeto 

básico da licitação, se for o caso. 

XXVI - Melhor proposta: aquela que, observados os limites inferiores e 

superiores fixados para o objeto, tais como, o preço, a qualidade, o rendimento, 

os prazos ou a forma de pagamento, concilia a maior vantagem em relação à 

utilidade da contratação para a  CODEST com a atividade de fomento estatal, 

ligada ao desenvolvimento nacional;  

XXVII - Metodologia expedita: estimativa de custos baseada em custos 

históricos, índices, gráficos, correlações ou comparações com projetos 
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similares; 

XXVIII - Metodologia paramétrica: estimativa de custos em que o preço 

dereferência pode ser estabelecido multiplicando medida de dimensão da 

obra/serviço por custo genérico e preliminar de sua realização; 

XXIX - Notório especialista: profissional ou empresa cujo conceito no campo de 

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 

e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

XXX - Orçamento analítico: estimativa de custos que envolve o levantamento dos 

valores de forma mais precisa e detalhada, de acordo com a composição dos custos 

de cada serviço e especificações completas; 

XXXI - Orçamento sintético: estimativa de custos que envolve o levantamento dos 

serviços a serem executados de forma agregada, sem adentrar na composição de 

custo de cada serviço, como ocorre na aplicação do orçamento analítico; 

XXXII - Oportunidade de negócios: as hipóteses de formação e extinção de 

parceriase outras formas associativas, societárias ou contratuais, a aquisição e 

a alienação de participação em sociedades e outras formas associativas, 

societárias ou contratuais e as operações realizadas no âmbito do mercado de 

capitais, respeitada a regulação pelo respectivo órgão competente; 

XXXIII - Obra: toda edificação, construção ou reforma realizada por execução 

direta ou indireta, necessária para atender a atividade finalística. 

XXXIV - Procedimento de Manifestação de Interesse ou PMI: procedimento administrativo 

consultivo que viabiliza a realização por particulares, por sua conta e risco, de estudos relativos 

a projetos de interesse público em conjunto com a iniciativa privada, em que os interessados 

apresentam propostas e informações sobre determinado empreendimento ou projeto a ser 

desenvolvido, tendo como objetivo a promoção de estudos de viabilidade, investigações, 

levantamento de dados e informações técnicas para projetos de PPPs e de concessões. 
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XXXV - Projeto básico: documento de planejamento que reúne o conjunto de 

elementos  necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto 

da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da 

obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 

seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão 

global da obra e a identificar todos os seus elementos constitutivos com 

clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, 

de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante 

as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e 

montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a 

assegurar os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o 

caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a 

obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 

fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

XXXVI - Projeto executivo: documento de planejamento que reúne o conjunto dos 
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elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, de acordo com 

as normas técnicas pertinentes; 

XXXVII - Regime de execução: é a forma pela qual o objeto do contrato de obra ou 

serviço será executado, que pode ser de forma direta: quando a Administração 

executa o objeto; ou de forma indireta: quando a Administração contrata com 

terceiros pelos regimes de tarefa, empreitada integral, empreitada por preço 

global e empreitada por preço unitário; 

XXXVIII - Requisitante: unidade técnica que demanda a aquisição ou a execução de 

obra; 

XXXIX - Serviço: toda atividade destinada a obter determinada utilidade (tais 

como conserto, instalação, montagem, operação, ensaios, testes, calibração, 

usinagem, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de 

bens, seguro, ou trabalhos técnico-profissionais); 

XL - Sistemas de referência para estimativa de custos: sistemas adotados para 

identificação de custos estimativos de contratações públicas, como o Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – Sinapi, o Sistema de Custos 

Referenciais de Obras – Sicro ou o Sistema de Custos Unitários da EMOP-RJ; 

XLI - Sobrepreço: quando os preços orçados para a licitação ou os preços contratados 

são expressivamente superiores aos preços referenciais de mercado, podendo referir-se 

ao valor unitário de um item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de 

serviço, ou ao valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por preço global ou 

por empreitada; 

XLII - Superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da empresa pública ouda 

sociedade de economia mista caracterizado, por exemplo: 

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou 

fornecidas; 

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que 
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resulte em diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança; 

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que 

causem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do 

contratado; 

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos 

contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, 

prorrogação injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista ou reajuste irregular de 

preços. 

XLIII - Tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço 

certo, com ou sem fornecimento de material; 

XLIV - Taxa de risco: taxa a ser acrescida ao preço estimado da contratação, de forma 

compatível com o objeto da licitação e com as contingências atribuídas ao contratado, 

para consideração do preço máximo admitido, para fins de análise de aceitabilidade das 

propostas ofertadas no processo licitatório que adote o regime de contratação integrada;  

XLV - Termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil 

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 

administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

XLVI - Termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações 

da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

XLVII - Termo de referência: documento de planejamento, utilizado na contratação de 

bens e serviços comuns, que deverá conter os elementos técnicos capazes de propiciar a 

avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os elementos técnicos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar acontratação 

pretendida e orientar a execução e fiscalização contratual; 
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XLVIII - Cessão de uso – Transferência do uso de áreas, instalações e equipamentos da 

CODEST para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, da união, 

Estados, Distrito federal e Municípios, para utilização de acordo com a natureza e 

finalidade, por tempo certo ou indeterminado de forma remunerada ou não; 

XLIX - Concessionária- Pessoa física ou jurídica signatária de contrato de 

concessão de uso de áreas com a CODEST; 

XLX - Subconcessão- Instituto destinado ao exercício de atividade comum ou 

Acessória ou complementar a concessão principal; 

XLXI - Concedente- Signatária do instrumento contratual, de concessão de uso de 

áreas, instalações e equipamentos; 

XLXII - Instrumento de Divulgação de Oportunidade: Instrumento a partir do qual 

a CODEST poderá divulgar a particulares oportunidades de negócios de interesse 

da CODET; 

Seção III 

Do planejamento da contratação 

Art. 3º  As contratações da CODEST serão sempre precedidas da apresentação do 

respectivo documento de planejamento, seja projeto básico, anteprojeto de engenharia ou       

termo de referência, que deverá ser preferencialmente elaborado pelo setor requisitante 

ou a pedido deste, com sua aprovação posterior, pelo Diretor da área interessada. 

§ 1º O anteprojeto de engenharia é o documento de planejamento a ser utilizado em obras        

e serviços de engenharia, quando adotado o regime de execução contratação integrada. 

§ 2º O projeto básico é o documento de planejamento a ser utilizado em obras e serviços 

de engenharia, quando adotados os demais regimes de execução. 

§ 3º O termo de referência é o documento de planejamento a ser utilizado em aquisições, 

alienações e contratações de serviços que não exijam a confecção de projeto básico ou 

anteprojeto de engenharia. 

mailto:CODEST@TANGUA.RJ.GOV.BR


 

 

 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ - CODEST S/A  

CNPJ: 48.631.093/0001-89 

RUA  MANOEL JOÃO DE ABREU, 00 – CENTRO – TANGUÁ/RJ 

CEP:24.890-000 - CODEST@TANGUA.RJ.GOV.BR - (21) 2747-1232 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ 

§ 4º O setor responsável pelo planejamento das contratações identificará com precisão as 

necessidades da CODEST a curto, médio e longo prazo e definirá, de forma sucinta e 

clara os objetos, considerando aspectos relativos à sustentabilidade ambiental, vedadas 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que frustrem o caráter 

competitivo da licitação. 

§ 5º Quando recomendável, o documento de planejamento deve ser precedido de estudos 

preliminares e confecção de mapa de riscos, para identificação, avaliação e 

gerenciamento de riscos relevantes incidentes sobre a contratação.  

Art. 4º  O planejamento observará, dentre outros, os seguintes pressupostos: 

I - Identificação da necessidade; 

II - Prospecção de mercado; 

III - Definição do modelo de contratação; 

IV - Apresentação da relação custo/benefício da contratação; 

V - Demonstração de compatibilidade das necessidades da CODEST com a futura 

contratação; 

VI - Justificativa de preço. 

Art. 5º  Na hipótese de aquisições de bens e serviços comuns, a licitação ou contratação 

será precedida de termo de referência, de responsabilidade do setor requisitante da 

contratação. 

§ 1º O termo de referência deverá conter, de forma clara e objetiva, a caracterização do 

objeto, elementos capazes de propiciar avaliação do custo pela administração, através da 

pertinente estimativa de custos, definição dos métodos, estratégia de suprimento, 

cronograma físico-financeiro, quando for o caso, critério de aceitação do objeto, deveres 

do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do  

contrato, prazo de execução, sanções e demais nuances da contratação pretendida. 
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§ 2º Além dos elementos citados no parágrafo anterior e outros necessários ao 

planejamento pertinente, os termos de referência poderão exigir, no que couber, garantia 

contratual, seguro, realização de vistoria, amostra de bens, garantia do produto ou serviço. 

Art. 6º  Nas contratações diretas é necessária, no que couber, a prévia confecção do 

respectivo documento de planejamento, seja projeto básico, anteprojeto de engenharia ou 

termo de referência. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO 

Art. 7º  A CODEST poderá adotar Procedimento de Manifestação de Interesse Privado 

para o recebimento de propostas e projetos de empreendimentos com vistas a atender 

necessidades previamente identificadas. 

§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser aplicado tanto para o recebimento de 

propostas inéditas como para a atualização, complementação ou revisão de projetos, 

levantamentos, investigações e estudos já elaborados. 

§ 2º A decisão de abertura do procedimento de manifestação de interesse privado (PMI) 

pode decorrer das seguintes situações: 

I - decisão de ofício, por parte da Diretoria Executiva da CODEST, devidamente 

justificada; 

II - mediante proposta de abertura de procedimento de manifestação de interesse 

privado (PMI) por pessoa física ou jurídica interessada, dirigida à CODEST, com 

descrição do projeto, detalhamento das necessidades a serem atendidas e do 

escopo dos projetos, levantamentos, investigações e estudos necessários. 

§ 3º A abertura do procedimento de manifestação de interesse privado (PMI) é facultativa, 

mediante decisão da Diretoria Executiva da CODEST. 
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Art. 8º  O procedimento de manifestação de interesse privado (PMI) será composto das 

seguintes fases: 

I - abertura, por meio de publicação de edital de chamamento público ou pela 

apresentação, por parte de pessoa jurídica ou natural, de proposta de abertura 

de procedimento de manifestação de interesse privado; 

II - autorização para a apresentação de projetos, levantamentos, investigações 

ou estudos; e 

III - avaliação, seleção e aprovação. 

§ 1º A proposta de abertura de procedimento de manifestação de interesse 

privado deverá ser aprovada pela Diretoria Executiva da CODEST antes de ser dado 

prosseguimento ao feito. 

§ 2º A recusa, por parte da Diretoria Executiva da CODEST, na aprovação de 

abertura de procedimento de manifestação de interesse privado deverá ser 

fundamentada. 

Seção I 

Da abertura 

Art. 9º  O PMI será aberto mediante chamamento público, promovido pela CODEST, 

devendo o respectivo edital, no mínimo: 

I - delimitar o escopo, mediante termo de referência, projetos, 

levantamentos, investigações ou estudos; e 

II - indicar: 

a) diretrizes e premissas do projeto que orientem sua elaboração com 

vistas ao atendimento dos interesses da CODEST; 

b) prazo máximo e forma para apresentação de requerimento de autorização 
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para participar do procedimento; 

c) prazo máximo para apresentação de projetos, levantamentos, 

investigações e estudos, contado da data de publicação da autorização e 

compatível com a abrangência dos estudos e o nível de complexidade das 

atividades a serem desenvolvidas; 

d) valor nominal máximo para eventual ressarcimento; 

e) critérios para qualificação, análise e aprovação de requerimento de 

autorização para apresentação de projetos, levantamentos, investigações 

ou estudos; 

f) critérios para avaliação e seleção de projetos, levantamentos, 

investigações ou estudos apresentados por pessoas físicas ou jurídicas 

de direito privado autorizadas; 

III - divulgar as informações públicas disponíveis para a realização de 

projetos,      levantamentos, investigações ou estudos; e 

IV - ser objeto de ampla publicidade, por meio de publicação no Diário 

Oficial do município de Tanguá e de divulgação no sítio da CODEST na internet. 

§ 1º Para fins de definição do objeto e do escopo do projeto, levantamento, investigação 

ou estudo, a CODEST avaliará, em cada caso, a conveniência e a oportunidade de 

reunir parcelas fracionáveis em um mesmo PMI para assegurar, entre outros aspectos, 

economia de escala, coerência de estudos relacionados a determinado setor, 

padronização      ou celeridade do processo. 

§ 2º A delimitação de escopo poderá se restringir à indicação do problema a ser resolvido 

deixando aberta aos interessados a possibilidade de sugerir diferentes meios para sua 

solução. 
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§ 3º O prazo para apresentação de requerimento de autorização para apresentação de 

projetos, levantamentos, investigações ou estudos não será inferior a 20 (vinte) dias, 

contado da data de publicação do edital. 

§ 4º Poderão ser estabelecidos no edital de Chamamento Público prazos intermediários 

para apresentação de informações e relatórios de andamento no desenvolvimento de 

projetos, levantamentos, investigações ou estudos. 

§ 5º O valor nominal máximo para eventual ressarcimento dos projetos, levantamentos, 

investigações ou estudos: 

I - será fundamentado em prévia justificativa técnica, que poderá basear-se na 

complexidade dos estudos ou na elaboração de estudos similares; 

II - não ultrapassará 10% (dez por cento) do valor total estimado previamente 

pela CODEST para a futura contratação. 

§ 6º Caso não seja possível estimar o preço do objeto, o edital definirá que será obtido 

pela média dos preços apresentados, observada a limitação referida no inciso II do 

parágrafo anterior. 

§ 7º O edital de Chamamento Público poderá condicionar o ressarcimento dos projetos, 

levantamentos, investigações e estudos à necessidade de sua atualização e de sua 

adequação, até a abertura da licitação do empreendimento, em decorrência, entre outros 

aspectos, de: 

I - alteração de premissas regulatórias e de atos normativos aplicáveis; 

II - recomendações e determinações dos órgãos de controle; ou 

III - contribuições provenientes de consulta e audiência pública. 

§ 8º No caso de PMI provocado por pessoa física ou jurídica de direito privado, deverá 

constar do edital de Chamamento Público o nome da pessoa física ou jurídica que motivou 

a abertura do processo. 

Seção II 

Do requerimento de autorização 
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Art. 10  O requerimento de autorização para apresentação de projetos, levantamentos, 

investigações ou estudos por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado conterá as 

seguintes informações: 

I - qualificação completa, que permita a identificação da pessoa física ou 

jurídica de direito privado e a sua localização para eventual envio de 

notificações, informações, erratas e respostas a pedidos de esclarecimentos, 

com: 

a) nome completo ou razão social se for o caso de pessoa jurídica; 

b) inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF ou no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

c) cargo, profissão ou ramo de atividade no caso do requerente ser 

pessoa física; 

d) qualificação dos sócias da empresa, no caso do requerente ser pessoa 

jurídica; 

e) endereço residencial ou da sede da empresa; e 

f) endereço eletrônico; 

II - demonstração de experiência na realização de projetos, levantamentos, 

investigações e estudos similares aos solicitados; 

III - detalhamento das atividades que pretende realizar, considerado o escopo 

dos projetos, levantamentos, investigações e estudos definidos na solicitação, 

inclusive com a apresentação de cronograma que indique as datas de conclusão de 

cada etapa e a data final para a entrega dos trabalhos; 

IV - indicação de valor do ressarcimento pretendido, acompanhado de informações 

e parâmetros utilizados para sua definição; e 

V - declaração de transferência à administração pública dos direitos associados 
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aos projetos, levantamentos, investigações e estudos selecionados. 

§ 1º Qualquer alteração na qualificação do interessado deverá ser imediatamente 

comunicada ao órgão ou à entidade solicitante. 

§ 2º A demonstração de experiência a que se refere o inciso II do caput poderá consistir 

na juntada de documentos que comprovem as qualificações técnicas de profissionais 

vinculados ao interessado, observado o disposto no § 4º. 

§ 3º Fica facultado aos interessados a que se refere o caput se associarem para 

apresentação de projetos, levantamentos, investigações e estudos em conjunto, hipótese 

em que deverá ser feita a indicação das empresas responsáveis pela interlocução com a 

administração pública e indicada a proporção da repartição do eventual valor devido a 

título de ressarcimento. 

 § 4º O autorizado, na elaboração de projetos, levantamentos, investigações ou estudos, 

poderá contratar terceiros, sem prejuízo das responsabilidades previstas no edital de 

chamamento público do PMI. 

Seção III 

Da autorização 

Art. 11  A autorização para apresentação de projetos, levantamentos, investigações e 

estudos: 

I - será conferida sem exclusividade; 

II - não gerará direito de preferência no processo licitatório do 

empreendimento; 

III - não obrigará a CODEST a realizar licitação; 

IV - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em 

sua elaboração;  

§ 1º A autorização para a realização de projetos, levantamentos, investigações 
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e estudos não implica, em nenhuma hipótese, responsabilidade da CODEST perante 

terceiros por atos praticados por pessoa autorizada. 

§ 2º Na elaboração do termo de autorização, a CODEST reproduzirá as condições 

estabelecidas na solicitação e poderá especificá-las, inclusive quanto às atividades a 

serem desenvolvidas, ao limite nominal para eventual ressarcimento e aos prazos 

intermediários para apresentação de informações e relatórios de andamento no 

desenvolvimento de projetos, levantamentos, investigações ou estudos. 

Art. 12  A autorização poderá ser: 

I - cassada, em caso de descumprimento de seus termos, inclusive na hipótese de 

descumprimento do prazo para reapresentação determinado e de não observação da 

legislação aplicável; 

II - revogada, em caso de: 

a) perda de interesse da CODEST no respectivo empreendimento; e 

b) desistência por parte da pessoa física ou jurídica de direito privado 

autorizada, a ser apresentada, a qualquer tempo, por meio de comunicação 

ao órgão ou à entidade solicitante por escrito; 

III - anulada, em caso de vício no procedimento ou por outros motivos previstos 

na legislação; ou 

IV - tornada sem efeito, em caso de superveniência de dispositivo legal que, por 

qualquer motivo que impeça o recebimento dos projetos, levantamentos, 

investigações ou estudos. 

§ 1º A pessoa autorizada será comunicada da ocorrência das hipóteses previstas neste 

artigo. 
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§ 2º Na hipótese de descumprimento dos termos da autorização, caso não haja 

regularização no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da comunicação, a pessoa 

autorizada terá sua autorização cassada. 

§ 3º Os casos previstos neste artigo não geram direito de ressarcimento dos valores 

envolvidos na elaboração de projetos, levantamentos, investigações e estudos. 

§ 4º Contado o prazo de 30 (trinta) dias da data da comunicação prevista nos § 1º e § 2º, 

os documentos eventualmente encaminhados à CODEST que não tenham sido retirados 

pela pessoa autorizada poderão ser destruídos. 

Art. 13  A CODEST poderá realizar reuniões com a pessoa autorizada e quaisquer 

interessados na realização de Chamamento Público, sempre que entender que possam 

contribuir para a melhor compreensão do objeto e para a obtenção de projetos, 

levantamentos, investigações e estudos mais adequados aos empreendimentos 

pretendidos. 

Seção IV 

Da avaliação 

Art. 14  A avaliação e a seleção de projetos, levantamentos, investigações e estudos 

apresentados serão efetuadas por comissão designada pela CODEST. 

§ 1º A CODEST poderá, a seu critério, abrir prazo para reapresentação de projetos, 

levantamentos, investigações e estudos apresentados, caso necessitem de 

detalhamentos ou correções, que deverão estar expressamente indicados no ato de 

reabertura de prazo. 

§ 2º A não reapresentação em prazo indicado pela CODEST implicará a cassação da 

autorização. 

Art. 15  Os critérios para avaliação e seleção dos projetos, levantamentos, investigações e 

estudos serão especificados no edital de Chamamento Público. 

Art. 16  Os projetos, levantamentos, investigações e estudos poderão ser rejeitados: 

I - parcialmente, caso em que os valores de ressarcimento serão apurados apenas 
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em relação às informações efetivamente utilizadas em eventual licitação; ou 

II - totalmente, caso em que, ainda que haja licitação para contratação do  

empreendimento, não haverá ressarcimento pelas despesas efetuadas. 

Parágrafo único. Na hipótese de a comissão entender que nenhum dos projetos, 

levantamentos, investigações ou estudos apresentados atenda satisfatoriamente à 

autorização, não selecionará qualquer deles para utilização em futura licitação, caso em 

que todos os documentos apresentados poderão ser destruídos se não forem retirados no 

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de publicação da decisão. 

Art. 17  A CODEST publicará o resultado do procedimento de seleção no Diário Oficial do 

Município e no sítio na internet da CODEST. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da publicação referida no caput, a CODEST deverá 

atender as exigências normativas do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em 

relação ao encaminhamento e publicação do procedimento. 

Seção V  

Da seleção 

Art. 18  Concluída a seleção dos projetos, levantamentos, investigações ou estudos, 

aqueles que tiverem sido selecionados terão os valores apresentados para eventual  

ressarcimento, apurados pela comissão, de acordo com as regras do respectivo edital. 

§ 1º Caso a comissão conclua pela não conformidade parcial dos projetos, levantamentos, 

investigações ou estudos apresentados com aqueles originalmente propostos e 

autorizados, deverá arbitrar o montante nominal para eventual ressarcimento, com a 

devida fundamentação. 

§ 2º O valor arbitrado pela comissão poderá ser rejeitado pelo interessado, hipótese em 

que não serão utilizadas as informações contidas nos documentos selecionados, os quais 

poderão ser destruídos se não retirados no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 

rejeição. 
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§ 3º Na hipótese prevista no §2º, fica facultado à comissão selecionar outros projetos, 

levantamentos, investigações e estudos entre aqueles apresentados. 

§ 4º O valor arbitrado pela comissão deverá ser aceito por escrito, com expressa renúncia 

a outros valores pecuniários. 

§ 5º Concluída a seleção de que trata o caput, a comissão poderá solicitar correções e 

alterações dos projetos, levantamentos, investigações e estudos sempre que tais 

correções e alterações forem necessárias para atender a demandas de órgãos de controle 

ou para aprimorar os respectivos empreendimentos. 

§ 6º Na hipótese de alterações prevista no § 5º, o autorizado poderá apresentar novos 

valores para o eventual ressarcimento de que trata o caput, de acordo com os limites 

estabelecidos pelo edital. 

Art. 19  Os valores relativos a projetos, levantamentos, investigações e estudos 

selecionados serão ressarcidos à pessoa física ou jurídica de direito privado autorizada, 

exclusivamente, pelo vencedor da posterior licitação, desde que os projetos, 

levantamentos, investigações e estudos selecionados tenham sido efetivamente utilizados 

no certame. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese, será devida qualquer quantia pecuniária pela 

CODEST, em razão da realização de projetos, levantamentos, investigações e estudos. 

Art. 20  Os autores ou responsáveis economicamente pelos projetos, levantamentos, 

investigações e estudos apresentados nos termos deste Regulamento poderão participar 

direta ou indiretamente da licitação ou da execução de obras ou serviços, exceto se 

houver disposição em contrário no edital de abertura do chamamento público do PMI. 

Art. 21  O edital do procedimento licitatório para contratação do empreendimento    

relacionado ao PMI conterá obrigatoriamente cláusula que condicione a assinatura do 

contrato pelo vencedor da licitação ao ressarcimento dos valores relativos à elaboração 

de projetos, levantamentos, investigações e estudos utilizados na licitação. 

Parágrafo único. Não sendo a licitação do empreendimento vencida pelo autor ou 

financiador do projeto, ele poderá  ser  ressarcido  pelos  custos  aprovados  pela  CODEST,  

desde que seja promovida a cessão de direitos pertinentes. 
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CAPÍTULO III 

DA NÃO APLICAÇÃO DAS REGRAS LICITATÓRIAS 

Seção I 

Das hipóteses de não submissão estrita às regras de licitação 

Art. 22  Nos termos da Lei federal nº 13.303, de 2016, a CODEST não se submete ao 

estrito cumprimento das regras de licitação, nos seguintes casos: 

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, de produtos, 

serviços ou obras especificamente relacionados com seus respectivos objetos 

sociais; 

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas 

características particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e 

específicas, justificada a inviabilidade de procedimento competitivo; 

§ 1º A não submissão permite que a escolha do contratado e a respectiva contratação 

sejam regidas por preceitos de direito privado, naturais ao exercício da atividade. 

§ 2º Mesmo nas hipóteses em que se admita a “não submissão” às regras licitatórias, serão 

adotadas medidas para resguardar a lisura da contratação, como procedimentos que 

atentem, entre outros, para os princípios da isonomia, impessoalidade, publicidade e 

interesse público, além de mecanismos para evitar desvios e desperdícios. 

§ 3º A CODEST poderá estabelecer rotinas específicas para esse tipo de contratação ou 

parceria, adotando, quando compatível, algumas das regras previstas neste        regulamento. 

§ 4º A CODEST, através de normativo específico, poderá indicar contratações 

enquadradas nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, bem como os 

procedimentos e mecanismos de controle a serem adotados para as mesmas. 

Art. 23  A CODEST poderá celebrar convênio, termo de fomento, termo de colaboração, 

acordo de cooperação ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica 
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para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais, nas áreas de 

saúde, meio ambiente, desenvolvimento economico e de inovação tecnológica, desde que 

comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que 

couber, as normas de licitação e contratos deste Regulamento. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção I  

Da dispensa 

Art. 24  O procedimento licitatório é dispensável nas seguintes situações: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 

ainda a obras e serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser 

realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) e para  alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possam ser realizados de uma só 

vez; 

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, 

justificadamente, não  puder ser repetida sem prejuízo direito ou indireto para a 

CODEST, desde que mantidas as condições preestabelecidas; 

IV - quando as propostas do procedimento licitatório anterior tiverem consignado 

preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com 

os fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de finalidades 

precípuas da CODEST, quando as necessidades de instalação e localização 
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condicionarem a escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor 

de mercado, segundo avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, 

concessão de uso de área, em consequência de rescisão contratual, desde que 

atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas 

condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, deste 

artigo; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou 

de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada 

detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante o período de 

garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal 

condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou 

fornecimento de mão de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o 

praticado no mercado; 

X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para 

fornecimento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras 

prestadoras de serviço público, segundo as normas da legislação específica, 

desde que o objeto do contrato tenha pertinência com o serviço público. 

XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e 

suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação 

ou obtenção de serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados 
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no mercado e que o objeto do contrato tenha relação com a atividade da 

contratada prevista em seu estatuto social; 

XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta 

seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas 

exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda que tenham como ocupação 

econômica a coleta de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 

compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no país, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pelo Presidente da CODEST.; 

XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei no 10.973, de 02 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais 

de contratação dela constantes; 

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contado da ocorrência da 

emergência, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, observado o disposto no § 

4º; 

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, 

inclusive quando efetivada mediante permuta; 

XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à 

escolha de outraforma de alienação; 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens 
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que produzam ou comercializem. 

§ 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para refletir  

a variação de custos, por deliberação da Diretoria Executiva da CODEST. 

§ 2º Nas dispensas previstas nos incisos I e II do caput, é vedado o fracionamento de 

despesas que leve à indevida utilização de contratação direta, verificado quando 

sobrevierem contratações sucessivas, representadas por objetos idênticos ou de natureza 

semelhante, que poderiam ter sido somadas e realizadas conjunta e concomitantemente, 

dentro do mesmo exercício orçamentário; 

§ 3º A existência de um único imóvel apto a, por suas características de instalação e 

localização, atender às finalidades precípuas da Administração não é requisito para a 

contratação por dispensa de licitação fundada no inciso V do caput. 

§ 4º A contratação direta prevista no inciso VI requer a manutenção das condições 

oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto aos preços unitários, e não apenas a 

adoção do mesmo preço global. 

§ 5º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso VI 

do caput, a CODEST poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde 

que  o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

§ 6º A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a 

responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito,  

inclusive no tocante ao disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 7º A contratação direta com base no inciso XV apenas é cabível se o objeto da 

contratação direta for o meio adequado, eficiente e efetivo de afastar o risco iminente 

detectado. 

§ 8º A contratação direta, com base no inciso VII, pressupõe a existência de nexo entre o        

respectivo objeto e as atividades de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional 

especificadas no estatuto da entidade prestadora dos serviços. 
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§ 9º Os limites e as regras para o suprimento de fundos poderão ser definidos em 

regulamentação específica. 

Seção II 

Da inexigibilidade 

Art. 25  É inexigível o procedimento licitatório quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo; 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade  e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

§ 1º Considera-se como produtor, sociedade ou representante comercial exclusivo, aquele 

que seja o único a explorar, legalmente, a atividade no local da execução ou no território         

nacional, conforme seja a abrangência territorial da contratação, devendo a comprovação 

de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio 

local da contratação ou execução do contrato, pelo sindicato, federação, confederação 

patronal, ou, ainda, por qualquer outra forma apta à demonstração de tal condição de 

exclusividade. 
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§ 2º A notória especialização do profissional ou da empresa, em relação à atividade que 

se pretende contratar, deverá ser comprovada, de maneira impessoal, através da 

demonstração de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados às suas atividades, que 

permitam inferir que o seu trabalho é diferenciado, específico, com características que 

justifiquem a inviabilidade de competição. 

§ 3º Os profissionais indicados, para fins de comprovação da notória especialização 

exigida pelo inciso II, do caput deste artigo, deverão participar da execução contratual, 

admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que previamente aprovada pela Diretoria Executiva da CODEST. 

Art. 26  Considera-se hipótese de inviabilidade de competição, o credenciamento para 

contratação de prestadores de serviços, nos termos do respectivo edital, desde que 

atendidas as seguintes condições: 

I - o credenciamento de todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as 

condições fixadas pela Diretoria Executiva da CODEST, não havendo relação de 

exclusão; 

II - a garantia da igualdade de condições entre todos os interessados aptos a 

contratar com a Companhia, pelo preço por ela definido; 

III - manifestação da unidade requisitante, no sentido de que a opção do 

credenciamento  é a melhor forma de atendimento à pretensão contratual, 

estabelecendo, justificadamente,         o preço a ser praticado; 

IV - O edital de credenciamento, que pode ter validade máxima de 05 anos, deve 

regular  a forma, os termos e condições da prestação de serviços, os preços, os 

critérios de atualização, as sanções cabíveis, os casos de descredenciamento, a 

fiscalização, os termos do credenciamento, a determinação de sujeição aos termos 

e condições do edital, bem como todas as demais disposições que vincularão o 

credenciado; 

V - O edital de credenciamento poderá ficar continuamente aberto, sendo 
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possível, a qualquer tempo, que novos interessados solicitem o credenciamento, o 

qual será deferido se preenchidos os requisitos de habilitação previstos no 

edital, até o fim de sua validade. 

§ 1º Admite-se, como ato de formalização de credenciamento, a publicação no Diário 

Oficial do Município, de ato formal contendo a qualificação dos credenciados, o objeto do 

credenciamento, sua vigência e o edital ao qual está vinculado. 

§ 2º A vigência do credenciamento pode ultrapassar o exercício financeiro e ser superior a 

12 (doze) meses, limitada ao prazo de 60 (sessenta) meses ou à validade do respectivo 

edital. 

§ 3º Pode ser dispensada a formalização de termo de contrato para o credenciamento, 

quando compatível com a demanda, nos termos das regras para formalização contratual,   

deste regulamento. 

§ 4º O edital de credenciamento aberto deve ser precedido de ampla pesquisa de mercado  

e definição justificada do preço a ser praticado, além do período e forma para sua 

atualização, a qual se dará, justificadamente, mediante publicação de ato formal da 

CODEST, no veículo de publicação oficial e em seu sítio eletrônico. 

§ 5º A garantia da igualdade de condições, indicada no inciso II, não impede que sejam 

estabelecidos critérios isonômicos, como sorteio, contratação sequenciada, escolha por 

particulares usuários dos serviços fornecidos pelo credenciado ou outros critérios que 

gerem diferença de demanda entre credenciados, desde que esta não seja influenciada 

por intervenção subjetiva da estatal credenciadora. 

Seção III 

Das disposições gerais 

Art. 27  A dispensa e a inexigibilidade de licitação dependem de exposição de motivos 

pelo titular do setor requisitante ou unidade interessada, o qual deve indicar: 

I - a caracterização das circunstâncias de fato justificadoras da contratação; 

II - o dispositivo deste regulamento interno aplicável à espécie de contratação 
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direta; 

III - as razões da escolha da pessoa física ou jurídica a ser contratada; 

IV - a justificativa do preço da contratação e a sua adequação ao mercado; e 

V - outras informações aplicáveis ao caso concreto. 

Art. 28  Verificada a necessidade de contratação e estando consubstanciada hipótese 

permissiva de dispensa ou inexigibilidade de licitação, podem ser realizadas as 

negociações pertinentes, considerando as estimativas da CODEST, as condições de 

mercado e as praxes comerciais. 

Art. 29  Nos casos de dispensa e inexigibilidade, se comprovado, pelo órgão de controle    

externo, sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado 

quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços. 

 

CAPÍTULO V 

DAS REGRAS APLICÁVEIS ÀS LICITAÇÕES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SUSTENTÁVEL DE TANGUÁ - CODEST 

Seção I 

Dos princípios e diretrizes 

Art. 30  O procedimento licitatório destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

CODEST, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em 

que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, sendo processado e julgado com 

observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, da 

probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, do 

julgamento objetivo, da obtenção de competitividade e dos princípios que lhe são 

correlatos. 
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Art. 31  Os procedimentos licitatórios e de contratos devem observar as seguintes 

diretrizes: 

I - padronização do objeto da contratação relativamente às especificações 

técnicas e de desempenho e, quando for o caso, às condições de manutenção, 

assistência técnica e garantia oferecidas; 

II - padronização dos instrumentos convocatórios e das minutas de contratos, 

previamente aprovados pelo órgão jurídico; 

III - busca da maior vantagem competitiva para a CODEST, considerando custos e 

benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, 

inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao 

índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância; 

IV - condições de aquisição e de pagamento compatíveis com as do setor privado; 

V - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, 

quando econômica ou gerencialmente viável, não gerar perda de economia de 

escala, excessos de custos na gestão contratual ou prejuízo ao conjunto da 

contratação; 

VI - observação da política de integridade nas transações com partes 

interessadas; 

VII - adoção preferencial de modelagem licitatória assemelhada à da modalidade 

pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns, assim considerados aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

§ 1º A não adoção de procedimento licitatório assemelhado ao da modalidade pregão, 

para bens e serviços comuns, conforme indicado pelo inciso VII, deve ser justificada pela 

área requisitante. 
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§ 2º A adoção de procedimento licitatório assemelhado ao da modalidade pregão, nos 

termos do inciso VII deste artigo, não prejudica a utilização de regras específicas previstas 

neste Regulamento, compatíveis com esse tipo de contratação, entre elas: 

I - orçamento sigiloso; 

II - indicação de marcas; 

III - exigência de amostra do bem; 

IV - exigência de certificação de qualidade do produto; 

V - contratações simultâneas;  

VI - remuneração variável;  

VII - lances intermediários;  

VIII - reinício da disputa aberta; e 

IX - critérios de desempate. 

§ 3º As licitações e os contratos disciplinados por esta regulamentação também devem   

respeitar, especialmente, as normas relativas à: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados; 

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de 

compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento 

ambiental; 

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que reduzam o consumo de 

energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, 

inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por 
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investimentos realizados pela CODEST; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

VII - possibilidade de adoção de mecanismos de solução pacífica de conflitos 

relativos a direitos patrimoniais disponíveis, em especial arbitragem.  

Art. 32  As licitações devem adotar, preferencialmente, formato eletrônico, sendo 

realizadas em portais de compras de acesso público na internet, de acordo com a previsão 

constante no edital. 

Parágrafo único. A não adoção de formato eletrônico deve ser devidamente justificada 

pelo agente de licitação ou pela comissão de licitação, com as razões pelas quais sua 

adoção seria desvantajosa para o sucesso do procedimento ou da contratação. 

Seção II 

Da pesquisa de preços 

Art. 33  A pesquisa de preços é o procedimento adotado para identificação de estimativa 

de custos, baliza aos valores oferecidos nas licitações e àqueles executados nas 

contratações públicas. 

Parágrafo único. A estimativa de custos tem, ente outras, as seguintes 

finalidades: 

I - verificar se existem recursos orçamentários suficientes para o pagamento da 

despesa com a contratação; 

II - servir de parâmetro objetivo para o julgamento das propostas e aferir a 

vantagem econômica das contratações. 

Art. 34  A pesquisa de preços pode ser realizada mediante a utilização de diversos 

parâmetros, dentre eles: 

I - pesquisa a sítios do Poder Público e portais de compras governamentais; 

II - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
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especializados ou de domínio amplo; 

III - contratações similares de outros entes públicos firmadas nos 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços ou atualizadas através de 

pertinente índice para atualização monetária; 

IV - pesquisa com os fornecedores, na forma presencial ou eletrônica; 

VI - pesquisa em sistemas de referência para estimativa de custos em 

contratações públicas; 

VII - valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, 

valores oficiais de referência, tarifas públicas; 

VIII - utilização de sistema informatizado da CODEST que contenha tabela 

referencial de preços. 

IX - banco de dados ou sistema específico instituído para o setor. 

§ 1º Especificamente na hipótese do inciso IV, a pesquisa deve coletar o preço praticado  

por, pelo menos, 03 (três) fornecedores da respectiva atuação de mercado, coletados em 

prazo inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da área requisitante e autorização pelo 

Diretor Presidente, será admitida a pesquisa indicada pelo inciso IV, com menos de 03 

(três) preços ou fornecedores. 

§ 3º Quando coletada cesta de preços, com diversas fontes ou valores identificados, o 

órgão responsável pela pesquisa deve adotar a média ou o menor dos preços obtidos, 

justificando, quando for o caso, a opção pelo menor valor. 

§ 4º A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, 

que não o disposto no parágrafo acima, deverá ser devidamente justificada pela área 

requisitante e autorizada pelo Diretor Presidente. 
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§ 5º Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, poderão ser descartados os 

preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 6º Na hipótese do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço. 

§ 7º Sempre que ocorrer necessidade de alteração das especificações do objeto, após a 

realização da pesquisa de preços, o órgão requisitante deverá  formular  novo 

levantamento  de preços, ressalvadas as hipóteses em que a mudança processada não 

afetar a escala ou a valoração do objeto. 

Art. 35  Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão 

receber solicitação formal para apresentação de cotação, com prazo de resposta 

compatível com a complexidade do objeto a ser licitado. 

Art. 36  Quando compatível, o custo estimado da contratação deve ser apurado por meio 

do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, observados os custos dos 

itens referentes aos serviços e bens, podendo ser motivadamente dispensado o 

planilhamento naquelas contratações em que a natureza do seu objeto torne inviável ou 

desnecessário o detalhamento dos custos para aferição da exequibilidade dos preços 

praticados; 

Art. 37  Preferencialmente, o custo global de obras e serviços de engenharia deve ser 

obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana 

de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (SINAPI) ou na tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias 

(SICRO) ou no Sistema de Custos Unitários da EMOP-RJ, no caso de o objeto conter 

itens catalogados nestas fontes. 

§ 1º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no caput, a 

estimativa de custo global pode ser apurada por meio da utilização de dados contidos em 

tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da Administração 

Pública, em publicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o 

setor ou em pesquisa de mercado. 
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§ 2º Na contratação integrada e na semi-integrada, o valor estimado da contratação pode 

ser calculado com base nos valores praticados pelo mercado, nos valores pagos pela 

Administração Pública em serviços e obras similares ou na avaliação do custo global da 

obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica. 

§ 3º Na contratação integrada, sempre que compatível, a estimativa de preço deve se 

basear em orçamento tão detalhado quanto possível, referenciado em bases de dados 

como Sicro, Sinapi e Emop, devidamente adaptadas às condições peculiares da obra, 

restringindo-se a utilização de estimativas paramétricas e expeditas às frações do 

empreendimento não suficientemente detalhadas pelo anteprojeto. 

Seção III 

Do orçamento sigiloso 

Art. 38  O orçamento previamente estimado para a contratação poderá ser sigiloso, 

tornando-se público apenas e imediatamente após a adjudicação do objeto, sem prejuízo 

da divulgação no instrumento convocatório do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

§ 1º A opção pelo orçamento sigiloso é preferencial, mas insere-se na esfera de 

discricionariedade do Diretor Presidente, sendo possível adotar-se a publicidade do 

orçamento, desde a fase interna da licitação, mediante decisão justificada. 

§ 2º Não se aplica o orçamento sigiloso nas hipóteses em que forem adotados os critérios 

de julgamento por maior desconto, por melhor técnica ou melhor conteúdo  artístico. 

§ 3º Mesmo quando adotado o orçamento sigiloso, a informação relativa ao valor 

estimado do objeto da licitação deve ser disponibilizada aos órgãos de controle externo e         

interno, sempre que solicitada, mediante protocolo de compartilhamento de informação 

sigilosa, tornando-se o órgão de controle, com o qual foi compartilhada a informação 

sigilosa, co-responsável pela manutenção do seu sigilo. 

§ 4º Na hipótese de orçamento sigiloso, a informação relativa ao valor estimado do objeto 

da licitação deve ser disponibilizada ao público após a homologação da licitação. 
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§ 5º É possível a abertura do sigilo do orçamento na fase de negociação de preços com o  

primeiro colocado, desde que em ato público e devidamente justificado. 

§ 6º Extraordinariamente, quando a divulgação do valor estimado do objeto da licitação for 

prejudicial à atividade empresarial da CODEST, ela poderá ser mantida em sigilo,  nos 

termos da legislação. 

Seção IV 

Dos regimes de execução 

Art. 39  Os contratos da CODEST, notadamente aqueles destinados à execução de 

obras e serviços de engenharia, admitirão os seguintes regimes de execução: 

I - empreitada por preço unitário, nos casos em que os objetos, por sua natureza, 

possuam  imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários; 

II - empreitada por preço global, quando for possível definir previamente no 

projeto básico, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem 

posteriormente  executados na fase contratual; 

III - contratação por tarefa, em contratações de profissionais autônomos ou de 

pequenas empresas para realização de serviços técnicos comuns e de curta 

duração; 

IV - empreitada integral, nos casos em que o contratante necessite receber o 

empreendimento, normalmente de alta complexidade, em condição de operação 

imediata;  

V - contratação semi-integrada, quando for possível definir previamente no 

projeto básico as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na 

fase contratual,     em obra ou serviço de engenharia que possa ser executado com 

diferentes metodologias ou tecnologias; ou 

VI - contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engenharia for de natureza 

predominantemente intelectual e de inovação tecnológica do objeto licitado ou puder ser 

executado com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito no mercado. 
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§ 1º Nas contratações de obras e serviços de engenharia deve ser adotado, 

preferencialmente, o regime de contratação semi-integrada, observado o disposto na Lei 

nº 13.303, de 2016. 

§ 2º O setor responsável pelo planejamento da contratação pode adotar outro regime 

previsto neste artigo, além do indicado no parágrafo anterior, hipótese em que devem ser  

inseridos nos autos do procedimento os motivos que justificaram sua adoção. 

§ 3º Nas licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção daquelas em 

que for adotado o regime de contratação integrada, deve haver projeto básico aprovado 

pela Diretoria Executiva. 

Art. 40  As contratações semi-integradas e integradas restringem-se a obras e serviços de  

engenharia e devem observar os seguintes requisitos: 

I - na hipótese de contratação integrada, o instrumento convocatório deve conter 

anteprojeto de engenharia, enquanto na hipótese de contratação semi-integrada, 

deverá conter projeto básico; 

II - em ambos os regimes, o instrumento convocatório deve conter, ainda: 

a) o documento técnico, com definição precisa das frações do 

empreendimento, em que deve haver liberdade de as contratadas inovarem em 

soluções metodológicas ou  tecnológicas, seja em termos de modificação das 

soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da 

licitação, seja em termos de detalhamento dos sistemas e procedimentos 

construtivos previstos nessas peças técnicas; e 

b) a matriz de riscos. 

III - quando compatível, o valor estimado da contratação deve ser calculado com 

base nos valores praticados pelo mercado, nos valores pagos pela Administração 

Pública em serviços e obras similares ou na avaliação do custo global da obra, 

aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica; 

IV - o critério de julgamento pode ser o de menor preço ou de melhor combinação 
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de técnica e preço, pontuando-se na avaliação técnica as vantagens e os 

benefícios que eventualmente forem oferecidos para cada produto ou solução; e 

V - na contratação semi-integrada, o projeto básico pode ser alterado, desde que 

demonstrada a superioridade das inovações em termos de redução de custos, de 

aumento da qualidade, de redução do prazo de execução e de facilidade de 

manutenção ou operação. 

§ 1º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos 

supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pela 

contratante devem ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos. 

§ 2º Quando adotar-se um desses 02 (dois) regimes, pode ser considerada taxa de risco, 

compatível com o objeto da licitação e as contingências atribuídas à contratada, devendo 

a referida taxa ser motivada, de acordo com metodologia definida pela CODEST. 

§ 3º A taxa de risco a que se refere o § 1º não deve integrar a parcela de benefícios e 

despesas indiretas (BDI) do orçamento estimado, devendo ser considerada apenas para 

efeito de análise de aceitabilidade das propostas ofertadas no processo licitatório. 

§ 4º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação de projetos com 

metodologias diferenciadas de execução, o instrumento convocatório deve estabelecer 

critérios objetivos para avaliação e julgamento das propostas. 

Seção V 

Da remuneração variável 

Art. 41  Na contratação das obras e serviços, inclusive de engenharia, pode ser 

estabelecida remuneração variável, vinculada ao desempenho da contratada, com base 

em  metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de 

entrega definidos no instrumento convocatório e no contrato, observado o conteúdo do 

projeto básico, do projeto executivo ou do termo de referência. 
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Parágrafo único. A utilização da remuneração variável deve ser motivada pela área 

requisitante, com aprovação do Diretor da área demandada, respeitando sempre o limite 

orçamentário fixado para a contratação, contemplando: 

I - os parâmetros escolhidos para aferir o desempenho do contratado; e 

II - as faixas de remuneração. 

Seção VI 

Da contratação simultânea 

Art. 42  A CODEST pode, mediante justificativa expressa, constante no respectivo 

documento de planejamento, contratar mais de uma empresa ou instituição para executar   

o mesmo serviço, desde que não implique perda de economia de escala prejudicial à 

vantagem econômica desta opção contratual, quando o objeto da contratação puder ser 

executado de forma concorrente e simultânea por mais de um contratado. 

§ 1º. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a CODEST deve manter o controle 

individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada uma das 

contratadas. 

§ 2º. Surgindo a demanda, um dos contratados executará o serviço, de acordo com 

critérios definidos previamente no edital. 

§ 3º. Admite-se, como hipótese de critério objetivo indicado pelo § 2º, o estabelecimento de 

cotação de preços entre os fornecedores contratados. 

§ 4º. Para uso da cotação de preços referida no § 3º, o edital ou contrato deveestabelecer 

resguardos para evitar combinações de preço entre os contratados ou mesmo 

contratações acima dos custos de mercado. 

Seção VII 

Das regras específicas para aquisição de bens 

Art. 43  No procedimento licitatório para aquisição de bens, pode-se: 

I - indicar marca ou modelo, desde que elaborado estudo técnico-formal, nas 
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seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um 

fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades da CODEST; ou 

c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor 

compreendida pela identificação de determinada marca ou modelo aptos a 

servir como referência, situação em que deve ser obrigatório o acréscimo da 

expressão “ou similar ou de melhor qualidade”. 

II - exigir amostra do bem, observado o disposto no art. 47, II, da Lei nº 

13.303, de 2016; III – solicitar a certificação da qualidade do produto ou do 

processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer 

instituição oficial competente ou por entidade credenciada; 

§ 1º Quando uma marca ou modelo, em experiência anterior da CODEST, tiver gerado 

prejuízos, apresentado falhas gritantes ou demonstrada cabalmente sua incompatibilidade            

com a necessidade de aquisição, respeitado o contraditório e a prévia ampla defesa, ela 

poderá ser excluída da licitação, mediante manifestação técnica do setor requisitante, 

devidamente motivada. 

§ 2º A exigência de apresentação de amostras deve se limitar ao competidor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, ao final da fase de lances. 

§ 3º Em licitações que requeiram prova de conceito ou apresentação de amostras, deve 

ser viabilizado o acompanhamento de suas etapas para todos os licitantes interessados, 

em consonância com o princípio da publicidade. 

§ 4º No edital devem ser estabelecidos critérios objetivos de apresentação, avaliação, 

julgamento técnico e motivação das decisões relativas às amostras apresentadas. 

Art. 44  A relação das aquisições de bens efetivadas deve ser publicada, semestralmente, 

em sítio eletrônico oficial na internet de acesso irrestrito, contendo identificação dos bens 

comprados, de seus preços unitários e quantidades adquiridas, bem como os nomes dos 
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fornecedores e valor total de cada aquisição, respeitadas as exceções admitidas pela Lei 

federal n.º 12.527/2011. 

Seção VIII 

Das regras específicas para alienação de bens 

Art. 45  Observado o disposto no Estatuto Social da CODEST, a alienação de bens deve 

ser sempre precedida de avaliação formal e procedimento licitatório, dispensado nos 

seguintes casos: 

I – hipóteses de não observâncias das regras de licitação, conforme 

previsto no §3º do artigo 28, da Lei nº 13.303/2016; 

II – hipóteses de dispensa de licitação previstas no artigo 29 da Lei nº 

13.303/2016; 

III – hipóteses em que o procedimento licitatório se apresente inviável, 

conforme estabelecido pelo artigo 30 da Lei nº 13.303/2016. 

Parágrafo único. Serão consideradas as seguintes expressões técnicas: 

I - Preço específico: Valor a ser pago a CODEST pela concessão de uso de 

áreas, de edifícios, de instalações, e seus equipamentos, que poderá ser 

composta por preço fixo, variável e/ou preço mínimo podendo ser cumulado com 

outras formas de remuneração; 

II - Preço fixo: Valor mensal pago a CODEST pelo concessionário, referente 

à concessão de uso de áreas, de instalações e de equipamentos da CODEST, podendo 

ser cumulado com outras formas de remuneração; 

III - Preço mínimo: Valor mínimo a ser pago pelo concessionário quando 

houver parte variável no preço mensal, prevalecendo sempre o maior, podendo ser 

cumulado com outras formas de remuneração; 

IV -Parte variável: Corresponde ao percentual sobre o faturamento bruto 
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mensal auferido pela CODEST nas vendas do concessionário, podendo ser cumulado 

com outras formas de pagamento; 

V- Permissão de uso: Ato discricionário e precário através do qual CODEST 

facultará ao particular a utilização individual de determinado bem pertencente à 

mesma, na forma de simples autorização para realização de eventos de curta 

duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional; 

VI- Concessão de Direito Real de Uso: Contrato que tem como objeto a 

transferência da utilização de terreno público ao particular, como direito real 

resolúvel, de forma remunerada ou gratuita, por prazo certo ou indeterminado, 

para fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, cultivo ou 

qualquer outra exploração de interesse social; 

Parágrafo único. Consideram-se objeto de contratos para concessão de Direito 

Real de Uso as instalações e equipamentos, espaços físicos, edificados ou não, 

destinadas às operações de acordo com o instrumento convocatório; 

Art. 46  A avaliação formal será feita observando-se as normas regulamentares 

aplicáveis, admitindo-se a aplicação de redutores sobre o valor apurado ou apreciação 

como bem sem valor econômico, nos casos em que custos diretos e indiretos, de natureza 

econômica, social, ambiental e operacional, bem como, riscos físicos, sociais e 

institucionais os autorizem, tais como: 

I – incidência de despesas que não justifiquem a sua manutenção no acervo 

patrimonial da CODEST; 

II – classificação do bem como antieconômico, ou seja, de manutenção 

onerosa ou que produza rendimento precário, em virtude de uso prolongado, 

desgaste prematuro ou obsoletismo; 

III – classificação do bem como irrecuperável, ou seja, aquele que não pode 

ser utilizado para o fim a que se destina ou quando a recuperação ultrapassar 
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cinquenta por cento de seu valor de mercado, orçado no âmbito de seu gestor; 

IV – classificação do bem como ocioso, ou seja, aquele que apresenta 

condições de uso, mas não está sendo aproveitado, ou aquele que, devido a seu 

tempo de utilização ou custo de transporte não justifique o remanejamento para 

outra unidade ou, por último, aquele para o qual não há mais interesse; 

V – custo de carregamento no estoque; 

VI – tempo de permanência do bem em estoque; 

VII – depreciação econômica gerada por decadência estrutural/física, 

desvirtuação irreversível como ocupações irregulares perpetuadas pelo tempo, bem 

como depreciação gerada por alterações ambientais no local em que o bem se 

localiza, como erosões, contaminações, calamidades, entre outros; 

VIII – custo de oportunidade do capital; 

IX – outros fatores ou redutores de igual relevância. 

 

CAPÍTULO VI 

DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 47  É vedada a participação direta ou indireta nos procedimentos licitatórios: 

I – de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o 

projeto básico da licitação; 

II – de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela 

elaboração do anteprojeto ou projeto básico da licitação; 
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III – de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto 

básico da licitação seja administrador, controlador, gerente, responsável 

técnico, subcontratado ou sócio, neste último caso quando a participação superar 

5% (cinco por cento) do capital votante;  ou 

IV – do empregado ou ocupante de cargo em comissão da CODEST ou 

responsável pela prática de ato ou procedimentos realizado pela estatal no curso 

da licitação. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos I, II e III, no que se refere a projeto básico, no 

caso das contratações integradas. 

§ 2º A elaboração do projeto executivo constitui encargo do contratado, consoante preço 

previamente fixado pela CODEST. 

§ 3º É permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas de que tratam os incisos I,        

II e III em procedimento licitatório ou na execução do contrato, como consultor ou técnico, 

nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

CODEST. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se participação indireta a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

entre o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários. 

§ 5º O disposto no § 4º aplica-se a ocupante de cargo em comissão da CODEST ou 

responsável pela prática de ato ou procedimento realizado pela estatal no curso da 

licitação. 

Art. 48  Estará ainda impedida de participar de licitações e de ser contratada pela 

CODEST, a empresa: 

I – cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital social seja diretor, cargo em comissão ou empregado da CODEST; 
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II – suspensa pela CODEST; 

III – declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou 

por Município, nos termos da Lei nº 13.303/2016; 

IV – constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, quando os efeitos destas sanções repercutirem em licitações 

ou contratações da CODEST; 

V – cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, quando os efeitos destas sanções repercutirem em licitações 

ou contratações da CODEST; 

VI – constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de 

empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 

ensejo à sanção, quando os efeitos destas sanções repercutirem em licitações ou 

contratações da CODEST; 

VII – cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 

sanção, quando os efeitos destas sanções repercutirem em licitações ou 

contratações da CODEST;  

VII – que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que 

participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada 

inidônea, enquanto os efeitos restritivos desta sanção repercutirem em 

licitações ou contratações da CODEST.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação da vedação do inciso I, considera-se 

equiparado a empregado da CODEST, agente público a ela temporariamente cedido. 

Art. 49  O impedimento de participar de licitações e de ser contratado pela CODEST 

aplica-se ainda: 

I – à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, 
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bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de 

licitante; 

II – a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente da CODEST 

b) empregado da CODEST cujas atribuições envolvam a atuação na área 

responsável pela licitação ou contratação; 

c) quem exerça cargo de livre nomeação no município de Tanguá. 

III – cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu 

prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CODEST há menos de 06 (seis) meses. 

Art. 50  Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, pode ser determinado que os  

licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico, como condição de validade e 

eficácia. 

Art. 51  O procedimento licitatório deve seguir as fases de: 

I – preparação; 

II – divulgação; 

III – apresentação de propostas ou lances; 

IV – julgamento; 

V  – negociação; 

VI  – habilitação; 

VIII – recursos; 

IX – encerramento. 

Seção II 

Da fase de preparação 
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Art. 52  A fase de preparação envolve a caracterização do objeto a ser contratado e 

definição dos parâmetros do procedimento licitatório, na qual devem ser elaborados os 

atos, expedidos os documentos necessários, tais como: 

I – justificativa da contratação; 

II – definição do objeto da contratação, através do respectivo documento 

de planejamento, seja termo de referência, projeto básico ou anteprojeto de 

engenharia, conforme o caso; 

III – estimativa do custo da contratação, através de orçamento estimado, 

preço de referência, remuneração ou prêmio, conforme critério de julgamento 

adotado; 

IV – indicação da fonte de recursos suficientes para a contratação, 

excetuadas as hipóteses em que ela é dispensada, como nas licitações para 

registro de preços; 

V – verificação fundamentada, pela área requisitante, de viabilidade ou 

não do procedimento competitivo licitatório ou declaração de dispensa ou 

inexigibilidade; 

VI – requisitos de conformidade das propostas; 

VII – requisitos de habilitação, compatíveis com o objeto contratual; 

VIII – cláusulas específicas que devem constar do contrato, inclusive as 

referentes a sanções e, quando for o caso, a prazos de fornecimento; 

IX – procedimento da licitação a ser adotado, com a indicação 

justificada, pela área requisitante, entre outros: 

a) do regime ou da forma de execução; 

b) da forma eletrônica ou presencial; 

c) do modo de disputa e do critério de julgamento; 
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d) da fixação dos fatores de ponderação na avaliação das propostas 

técnicas e de preço, quando escolhido o critério de julgamento por 

técnica e preço; 

e) da indicação de marca ou modelo, da exigência de amostra ou de 

certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; 

f) da antecipação de pagamento, quando for o caso; 

g) as principais variáveis que interferem no custo do ciclo de vida do 

objeto; 

h) da adjudicação por itens, da divisão em lotes ou aglutinação de itens 

em grupos; 

i) da adoção do orçamento aberto; 

j) de vedações à subcontratação ou à participação de consórcio, na 

licitação; 

X – instrumento convocatório e seus anexos; 

XI – ato de designação da comissão ou do agente de licitação. 

§ 1º As licitações serão conduzidas, preferencialmente, por agente de licitação, o qual 

poderá ser auxiliado por equipe de apoio. 

§ 2º Em licitações complexas, o agente de licitação poderá ser substituído por comissão 

de licitação formada por, no mínimo, 03 (três) membros, que responderão solidariamente 

por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 

individual divergente, fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

§ 3º São competências do agente de licitação ou da comissão de licitação, entre outras: 

I – elaborar as minutas dos editais e contratos ou utilizar minuta padrão elaborada, 

aprovada ou indicada pela assessoria jurídica, de acordo com as condições e regras 

definidas no documento de planejamento; 
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I – processar licitações, receber e responder a pedidos de 

esclarecimentos, receber e decidir as impugnações contra o instrumento 

convocatório; 

II – receber, examinar e julgar as propostas conforme requisitos e 

critérios estabelecidos no instrumento convocatório; 

III – desclassificar propostas, de acordo com os requisitos definidos no 

instrumento convocatório; 

IV – receber e examinar os documentos de habilitação, declarando 

habilitação ou inabilitação, de acordo com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

V – receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, feitas suas 

considerações deverá encaminhá-los à Diretoria Requisitante autoridade 

competente para julgamento (Alterado pela AGE datada de 18 de dezembro de 2020); 

VI – dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos 

procedimentos; 

VII – promover as diligências que entender necessárias, para 

esclarecimento de fatos ou informações, no transcurso das licitações; 

VIII – adotar medidas de saneamento cabíveis, destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 

complementar a instrução do processo; 

IX – encaminhar os autos da licitação à autoridade com competência para 

adjudicar o objeto e homologar a licitação; 

X – propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da 

licitação, quando entender cabível; 

XI – propor à autoridade competente a aplicação de sanções, em virtude 
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de comportamentos irregulares praticados por particulares, na licitação. 

§ 4º A CODEST poderá contratar, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 

profissional especializado para assessorar os responsáveis pela condução da licitação. 

§ 5º Compete ao setor requisitante definir requisitos habilitatórios, estimativa de custos, 

obrigações contratuais, especificações dos objetos e demais peculiaridades da pretensão 

contratual, informando-as no documento de planejamento, para que o agente de licitação 

ou a comissão de licitação possam integralizá-las às minutas do edital e contrato.  

§ 6º O agente de licitação e a comissão de licitação não são responsáveis pelas regras e 

condições definidas pelo setor requisitante, para a integralização da minuta do edital e 

contrato. 

Art. 53  O instrumento convocatório deve estabelecer as regras a serem observadas no 

procedimento licitatório, indicando, entre outros, o seguinte: 

I – o objeto da licitação; 

II – a forma de realização do procedimento licitatório, eletrônica ou 

presencial; 

III – o modo de disputa, os critérios de classificação para cada etapa da 

disputa e as regras para apresentação de propostas e de lances; 

IV – os requisitos de conformidade das propostas; 

V – os critérios de julgamento e os critérios de desempate; 

VI – a exigência, quando for o caso: 

a) de marca ou modelo; 

b) de amostra; 

c) de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; 

VII – o prazo de validade da proposta, o qual deve prever tempo suficiente 

à finalização do certame; 
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VIII – os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos, 

impugnações e recursos; 

IX – os prazos e condições para a entrega do objeto; 

X – as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de 

reajuste, quando for o caso; 

XI – a exigência de garantias e seguros, quando for o caso; 

XII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho da contratada, 

bem como os requisitos da remuneração variável, quando for o caso; 

XIII – as sanções; 

XIV – os prazos para apresentação das propostas; 

§ 1º Integram o instrumento convocatório, como anexos: 

I – o termo de referência, o anteprojeto, o projeto básico ou executivo, 

conforme o caso; 

II – a minuta do contrato, quando houver; 

III – o Acordo de Nível de Serviço (ANS) ou Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), quando for o caso; 

IV – as especificações complementares e as normas de execução; e 

V – a matriz de riscos, quando couber. 

§ 2º No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento convocatório deve conter 

ainda: 

I – o cronograma de execução, com as etapas necessárias à medição, ao 

monitoramento e ao controle das obras; 

II – a exigência de que os licitantes apresentem em suas propostas a 

composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e 
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dos Encargos Sociais (ES), discriminando todas as parcelas que o compõem, exceto 

para contratação integrada; 

III – as condições para a antecipação de pagamento, se for o caso, mediante 

apresentação de garantias; 

§ 3º O instrumento convocatório pode restringir a participação no certame aos licitantes 

pré-qualificados, nos termos da Lei nº 13.303/2016. 

Art. 54  A minuta do instrumento convocatório deve ser previamente examinada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, admitida a adoção de minutas-padrão e flexibilização 

do procedimento de exame jurídico, nos termos de regulamentação específica. 

Seção III 

Da Fase de Divulgação 

Art. 55  A divulgação do procedimento licitatório deve ser realizada mediante a publicação 

do extrato no Diário Oficial do Município e sítio eletrônico da CODEST, com indicação 

resumida do objeto da contratação, da data e da forma de apresentação das propostas, 

além do endereço eletrônico em que o instrumento convocatório poderá ser acessado. 

Art. 56  Serão adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas ou 

lances, contados a partir da divulgação do instrumento convocatório: 

I – para aquisição de bens: 

a) 05 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o 

menor preço ou o maior desconto; 

b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 

II – para contratação de obras e serviços: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o 

menor preço ou o maior desconto; 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses; 
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III – no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se 

adote como critério de julgamento a melhor técnica ou a melhor combinação de 

técnica e preço, bem como para licitação em que haja contratação semi-integrada 

ou integrada. 

IV – 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 

§ 1º A contagem do prazo de apresentação das propostas deve ser realizada a partir da 

data de publicação no Diário Oficial, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do 

vencimento. 

§ 2º As modificações promovidas no instrumento convocatório serão objeto de divulgação 

nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

alteração não afetar a preparação das propostas. 

Art. 57  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação, devendo 

protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do 

certame, devendo a entidade julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, 

prorrogáveis, justificadamente. 

Parágrafo único. Na hipótese de licitações para aquisição de bens, quando adotado o 

critério de julgamento menor preço ou maior desconto, o prazo para impugnação é de até 

02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame. 

Seção IV 

Da Fase de Apresentação de Propostas ou Lances 

Art. 58  O procedimento licitatório deve adotar os modos de disputa aberto ou fechado, os 

quais podem ser combinados, devendo a apresentação de propostas ou lances observar o 

seguinte: 

I – no modo de disputa aberto, os licitantes devem apresentar suas ofertas 

por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o 

critério de julgamento adotado; 
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II – no modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos 

licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para sua divulgação; e 

III – no modo de disputa combinado, o instrumento convocatório poderá 

estabelecer que a disputa seja realizada em 02 (duas) etapas, sendo a primeira 

eliminatória. 

Parágrafo único. Os modos de disputa poderão ser combinados da seguinte forma: 

I – fechado/aberto: serão classificados para a etapa subsequente os 

licitantes que apresentarem as melhores propostas, de acordo com o edital, 

iniciando-se então a disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos; e 

II – aberto/fechado: os licitantes apresentarão lances, nos termos do 

inciso I do caput deste artigo, classificando-se os licitantes melhores 

classificados ao final da etapa aberta, no termo do edital, para o oferecimento 

de propostas finais, fechadas. 

Art. 59  O instrumento convocatório poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

Art. 60  Quando a licitação de modo de disputa aberto for realizada sob a forma 

presencial, serão adotados, adicionalmente, os seguintes procedimentos: 

I – as propostas iniciais serão classificadas de acordo com a ordem de 

vantajosidade; 

II – os licitantes serão convidados, individual e sucessivamente, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta menos 

vantajosa, seguido dos demais; e 

III – a desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando 

convocado, implicará sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas, exceto 
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no caso de ser o detentor da melhor proposta, hipótese em que poderá apresentar 

novos lances, sempre que esta for coberta. 

Art. 61  Quando a licitação de modo de disputa aberto for realizada sob a forma 

eletrônica, serão aplicadas as peculiaridades procedimentais adotadas pelo respectivo 

sistema de licitação. 

Art. 62  O instrumento convocatório poderá estabelecer a possibilidade de apresentação 

de lances intermediários pelos licitantes durante a disputa aberta. 

Parágrafo único. São considerados intermediários os lances: 

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último lance dado pelo 

próprio licitante, quando adotado o julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou II 

– iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo 

próprio licitante, quando adotados os demais critérios de julgamento. 

Art. 63  Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 10% (dez por cento), a comissão ou o 

agente de licitação poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 

no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.. 

§ 1º Após o reinício previsto no caput, os licitantes serão convocados a apresentar lances. 

§ 2º Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 

Art. 64  No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes devem 

ser sigilosas até a data e hora designadas para que sejam divulgadas. 

Art. 65  Os modos de disputa poderão ser combinados da seguinte forma: 

I – caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa fechado, serão 

classificados para a etapa subsequente os licitantes que apresentarem as 03 

(três) melhores propostas, iniciando-se então a disputa aberta com a 

apresentação de lances sucessivos; e 

II – caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa aberto, os 

licitantes que apresentarem as 03 (três) melhores propostas oferecerão propostas 
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finais, fechadas. 

Parágrafo único. Na hipótese em que houver empate, é possível ampliar o número de 

propostas que passarão à etapa subsequente, no modo de disputa combinado. 

Art. 66  Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, devem ser utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, em que os licitantes empatados podem apresentar nova 

proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, conforme 

critério objetivo de avaliação instituído no cadastro da CODEST.; 

III – critérios estabelecidos na Lei Federal n. 14.133/2021; e 

IV – sorteio. 

§ 1º As regras previstas no caput não prejudicam a aplicação do disposto no § 1º do art. 

44 e no art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º Nos procedimentos licitatórios realizados na forma eletrônica, em que haja 

apresentação de propostas ou lances de valores idênticos, deve prevalecer aquela que for 

recebida e registrada primeiro. 

Seção V 

Das Fases de Julgamento e negociação 

Art. 67  As propostas apresentadas devem ser julgadas com base nos seguintes critérios: 

I – menor preço; 

II – maior desconto; 

III – melhor combinação de técnica e preço; 

IV – melhor técnica; 

V – melhor conteúdo artístico; 
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VI – maior oferta de preço; 

VII – maior retorno econômico; 

VIII – melhor destinação de bens alienados. 

§ 1º O julgamento das propostas deve ser efetivado pelo emprego de parâmetros objetivos 

definidos no instrumento convocatório. 

§ 2º Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no instrumento 

convocatório e poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto, quando 

compatível. 

Art. 68  Os critérios menor preço e maior desconto consideram o menor dispêndio, 

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no instrumento convocatório. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, podem ser considerados 

para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis. 

§ 2º O julgamento por maior desconto deve ter como referência o preço global fixado no 

instrumento convocatório, podendo ser estabelecido no edital que o desconto ofertado 

será linear, para todos os itens de um grupo. 

Art. 69  Nos certames em que o critério de julgamento for a melhor combinação de 

técnica e preço, devem ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço 

apresentadas pelos licitantes, mediante a utilização de parâmetros objetivos 

obrigatoriamente inseridos no instrumento convocatório. 

§ 1º Este critério de julgamento deve ser utilizado quando a avaliação e a ponderação da 

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no 

instrumento convocatório forem relevantes aos fins pretendidos pela CODEST. 

§ 2º É permitida a atribuição de fatores de ponderação distintos para valorar as propostas 

técnicas e de preço, sendo o percentual de ponderação mais relevante limitado a 70% 

(setenta por cento). 
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§ 3º Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade ambiental para a pontuação 

das propostas técnicas. 

§ 4º O instrumento convocatório poderá estabelecer pontuação mínima para aspropostas 

técnicas, cujo não atingimento implicará desclassificação. 

Art. 70  O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo artístico 

poderá ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, 

científica ou artística. 

Parágrafo único. O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo melhorconteúdo 

artístico considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresentadas 

pelos licitantes, segundo parâmetros objetivos previamente estabelecidos no instrumento 

convocatório, neste devendo ser definido o prêmio ou a remuneração atribuída aos 

vencedores. 

Art. 71  O julgamento pela maior oferta de preço deve ser utilizado no caso de contratos 

que resultem em receita para a CODEST., nos termos do respectivo edital. 

§ 1º Poderá ser requisito de habilitação a comprovação do recolhimento de quantia como 

garantia, limitada a 5% (cinco por cento) do valor mínimo de arrematação. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o licitante vencedor perderá a quantia em favor da 

CODEST caso não efetue o pagamento devido no prazo estipulado. 

§ 3º Os bens e direitos a serem licitados pelo critério de maior oferta serão previamente 

avaliados para fixação do valor mínimo de arrematação. 

§ 4º O instrumento convocatório estabelecerá as condições para a entrega do bem ao 

arrematante. 

§ 5º Nas licitações que adotem o critério de maior oferta de preço, admite-se o formato de 

leilão de preço descendente ou leilão holandês. 

Art. 72  No critério maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a celebração de 

contratos de eficiência, as propostas devem ser consideradas de forma a selecionar a que 

proporcionar a maior economia para a CODEST decorrente da execução do contrato. 
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§ 1º O contrato de eficiência deve ter por objeto a prestação de serviços, que pode incluir a 

realização de obras, serviços de engenharia e o fornecimento de bens, com o objetivo de 

proporcionar economia, na forma de redução de despesas, sendo o contratado 

remunerado com base em percentual da economia gerada. 

§ 2º O instrumento convocatório deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da 

economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo da 

remuneração devida ao contratado. 

§ 3º Nos termos do edital, as licitações que adotem o critério de julgamento pelo maior 

retorno econômico deverão exigir que os licitantes apresentem: 

I – proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, serviços ou bens, com respectivos prazos de realização ou 

fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida 

associada à obra, bem ou serviço e expressa em unidade monetária; e 

II – proposta de preço, que corresponderá a um percentual sobre a economia 

que se estima gerar durante determinado período, expressa em unidade monetária. 

§ 4º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o resultado da 

economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a 

proposta de preço. 

§ 5º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência: 

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida deve 

ser descontada da remuneração da contratada; 

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for 

superior à remuneração da contratada, deve ser aplicada multa por inexecução 

contratual no valor da diferença; e 

III – a contratada está sujeita, ainda, a outras sanções cabíveis caso a 
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diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida seja superior ao 

limite máximo estabelecido no edital ou contrato. 

Art. 73  O critério melhor destinação de bens alienados deverá considerar, nos termos do 

respectivo instrumento convocatório, a repercussão, no meio social, da finalidade para 

cujo atendimento o bem será utilizado pelo adquirente. 

§ 1º O edital deverá prever critérios objetivos para aferição da melhor proposta de 

destinação, a qual não será identificada, necessariamente, pelo maior valor ofertado; 

§ 2º O descumprimento da finalidade prevista no caput resultará na imediata restituição 

do bem alcançado ao acervo patrimonial da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista, além da aplicação das sanções cabíveis e medidas judiciais pertinentes. 

§ 3º É vedado, na hipótese de descumprimento da finalidade prevista no caput, o 

pagamento de indenização em favor do adquirente. 

Art. 74  Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação de 

sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que: 

I – contenham vícios insanáveis; 

II – descumpram especificações técnicas essenciais constantes do 

instrumento convocatório; 

III – apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

IV – estejam acima do orçamento estimado para a contratação ou do preço 

máximo admitido, para fins de análise de aceitabilidade das propostas, 

ressalvada a hipótese de orçamento sigiloso; 

V – não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

comissão ou o agente de licitação; 

VI – apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento 

convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da 

adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento 
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isonômico entre os licitantes. 

§ 1º A verificação da efetividade dos lances ou propostas deverá ser feita exclusivamente 

em relação aos lances e propostas mais bem classificados. 

§ 2º Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, a comissão ou o agente de licitação 

poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis as 

propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores: 

I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de 

economia mista; ou II – valor do orçamento estimado pela empresa pública ou 

sociedade de economiamista. 

§ 4º Para os demais objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade ou de sobrepreço, 

poderão ser estabelecidos critérios de aceitabilidade de preços que considerem o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários, assim definidos no instrumento 

convocatório. 

§ 5º A desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser demonstrada, a partir 

de critérios objetivos, sendo franqueada oportunidade ao licitante para defender a 

exequibilidade de sua proposta, demonstrando sua capacidade de bem executar o contrato, 

antes de ter sua proposta desclassificada. 

§ 6º Para fins de aplicação deste artigo, consideram-se vícios insanáveis, entre outros: 

a) deixar de apresentar proposta escrita, nos envelopes da licitação; 

b) deixar de apresentar a documentação solicitada pelo pregoeiro, no 

prazo previsto pelo edital; 

c) enviar proposta de produtos diferentes dos licitados; 
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Art. 75  Quando a for adotada planilha de custos e formação de preços, na licitação, esta 

deverá ser entregue e analisada no momento da aceitação do lance vencedor, em que 

poderá ser ajustada, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na 

contratação ou saneamento de falhas formais, sem majoração do preço proposto em 

relação ao seu lance. 

Art. 76  Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação 

na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da 

desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, a CODEST poderá 

negociar condições mais vantajosas com quem o apresentou. 

§ 1º A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente 

estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

permanecer acima do orçamento estimado. 

§ 2º Se depois de adotada a providência referida no § 1º deste artigo não for obtido valor 

igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação. 

Art. 77  Confirmada a efetividade do lance ou proposta e, quando compatível, realizada a 

negociação, será declarada como aceita a proposta. 

Seção VI  

Da Habilitação 

Art. 78  Aceita a proposta, o Licitante será convocado a apresentar a documentação de 

habilitação nos termos e no prazo previsto no instrumento convocatório. 

§ 1º Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, serão examinadas as 

documentações do licitante subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 2º Quando o edital optar pela inversão de fases, nos termos do § 1º do art. 51 da Lei nº 

13.303/2016, a apresentação da documentação de habilitação precederá a apresentação 

de lances ou propostas. 
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§ 3º Na hipótese de inversão de fases, indicada no parágrafo anterior, devem ser 

analisados os documentos de habilitação de todos os licitantes, antes de seguir-se para a 

fase de lances ou propostas. 

Art. 79  Caberá à comissão ou ao agente de licitação decidir sobre a habilitação do 

Licitante, observados os requisitos previstos no instrumento convocatório. 

Parágrafo único. A comissão ou o agente de licitação podem determinar que equipe 

técnica emita manifestação para elucidar dúvidas sobre documentação apresentada pela 

licitante ou aplicação de regra do instrumento convocatório à seleção, respondendo o setor 

provocado pelo conteúdo desta análise. 

Art. 80  A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguintes parâmetros: I – 

exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade da 

aquisição de direitos e da contração de obrigações por parte do licitante; 

II – qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou 

economicamente relevantes, de acordo com parâmetros estabelecidos de forma 

expressa no instrumento convocatório; 

III – capacidade econômica e financeira; 

IV – recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de 

licitações em que se utilize como critério de julgamento a maior oferta de 

preço. 

§ 1º Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de preço, os requisitos de 

qualificação técnica e de capacidade econômica e financeira poderão ser dispensados. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, reverterá a favor da CODEST. o valor de quantia eventualmente 

exigida no instrumento convocatório a título de adiantamento, caso o licitante não efetue o 

restante do pagamento devido no prazo para tanto estipulado. 

Art. 81  No estabelecimento dos parâmetros de habilitação técnica e econômica, o edital 

deve estipular exigências proporcionais à garantia do cumprimento das obrigações 

contratuais, com o intuito de evitar a participação de licitantes sem condições técnicas e 
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econômicas de atender a demanda contratual, sempre de forma compatível com o objeto 

licitado. 

Parágrafo único. Os critérios para aferição da habilitação técnica e econômica deverão 

ser justificadamente indicados pelo setor requisitante, no documento de planejamento ou 

através de documento técnico específico. 

Seção VII 

Da tramitação de recursos 

Art. 82  Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá fase recursal 

única. 

§ 1º Os recursos serão apresentados no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a decisão 

sobre a habilitação e contemplarão, além dos atos praticados nessa fase, aqueles 

praticados em momento anterior do procedimento licitatório. 

§ 2º Na hipótese de inversão de fases, o prazo para interposição de recurso será aberto 

após a decisão sobre a habilitação e após a declaração de aceitação da proposta. 

§ 3º Durante o certame, os licitantes que desejarem apresentar recursos, devem manifestar 

imediatamente a sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, sendo aberto o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões recursais. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões deve ser o mesmo do recurso e começa 

imediatamente após o encerramento do prazo recursal. 

§ 5º O recurso deve ser dirigido ao Diretor da área interessada, por intermédio da 

autoridade que praticou o ato recorrido, cabendo a esta, após as contrarrazões, 

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê- 

lo subir, devidamente informado. 

§ 6º Na análise do pedido de interposição de recurso, a autoridade que praticou o ato 

recorrido, caso não reconsidere sua decisão, exercerá apenas juízo de admissibilidade, 

avaliando tão somente a presença dos respectivos pressupostos recursais, como 

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
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Art. 83  Cabe recurso, ainda, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

da intimação ou da lavratura da ata, em face dos seguintes atos: 

I – do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação, 

credenciamento e cadastramento de interessados; 

II – da anulação ou revogação do procedimento licitatório; 

III – da decisão de rescisão do contrato; 

IV – do indeferimento de pedido de manutenção do equilíbrio econômico do 

contrato ou revisão econômica, em qualquer de suas modalidades; e 

V – da aplicação das sanções administrativas. 

§ 1º Nas hipóteses deste artigo não é necessária a manifestação imediata da intenção de 

recurso. 

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Regulamento Interno, deve ser 

excluído o dia do início e incluído o do vencimento. 

Seção VIII 

Da Fase de Encerramento 

Art. 84  Exauridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório deve ser 

encerrado e encaminhado ao Diretor Presidente, que pode: 

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que 

forem supríveis; 

II – anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

III – revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

IV – adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 1º Poderão ser, entre outras, sanadas irregularidades na análise da habilitação e das 

propostas, desde que os erros ou falhas não alterem a substância das propostas ou dos 
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documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

§ 2º Da decisão de saneamento, caso ela mude a ordem de classificação, caberá recurso. 

§ 3º Quem dispuser de competência para homologação do resultado poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado. 

§ 4º A anulação da licitação, por motivo de ilegalidade, induz à anulação do contrato e 

não gera obrigação de indenizar. 

§ 5º A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do 

contrato em favor do licitante vencedor, nos termos da Lei nº 13.303, de 2016. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

Art. 85  São procedimentos auxiliares das licitações regidas por este regulamento interno: 

I – pré-qualificação permanente; 

II – cadastramento; 

III – sistema de registro de preços; 

IV – catálogo eletrônico de padronização. 

Seção I 

Da Pré-qualificação permanente 

Art. 86  A CODEST. pode realizar, anteriormente à licitação, procedimento de pré- 

qualificação permanente de interessados para a realização de obras, para a prestação de 

serviços, para o fornecimento de bens. 

mailto:CODEST@TANGUA.RJ.GOV.BR


 

 

 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ - CODEST S/A  

CNPJ: 48.631.093/0001-89 

RUA  MANOEL JOÃO DE ABREU, 00 – CENTRO – TANGUÁ/RJ 

CEP:24.890-000 - CODEST@TANGUA.RJ.GOV.BR - (21) 2747-1232 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ 

Parágrafo único. Desde que compatível, a CODEST. poderá realizar pré- qualificação 

permanente compartilhada com outras estatais ou órgãos, de forma a ampliar o potencial 

deste procedimento. 

Art. 87  Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à licitação 

destinado a identificar: 

I – fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o 

fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e 

condições previamente estabelecidos; 

II – bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da CODEST 

§ 1º O procedimento de pré-qualificação será público e permanentemente aberto à 

inscrição de qualquer interessado. 

§ 2º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos 

de habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, 

a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 3º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizada a 

qualquer tempo. 

§ 4º Na pré-qualificação aberta de produtos, poderá ser exigida a comprovação de 

qualidade, através da exigência de amostra, prova de conceito ou outros procedimentos 

compatíveis, objetivamente previstos no respectivo edital. 

Art. 88  Para efeito da organização e manutenção da pré-qualificação, deve ser 

disponibilizado, em sítio eletrônico, permanentemente, instrumento convocatório de 

chamamento de pessoas ou consórcios interessados, indicando a documentação a ser 

apresentada para comprovar os requisitos de habilitação ou capacidade técnica inerentes 

às futuras licitações. 

§ 1º Os pré-qualificados devem ser registrados em cadastro e classificados por grupos ou 

segmentos, segundo a sua especialidade. 

§ 2º A unidade responsável pelo cadastro dos pré-qualificados deve promover o 

enquadramento, comunicando ao interessado o resultado, que pode apresentar recurso, 
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desde que a requeira, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentando novos elementos, 

atestados ou outras informações que justifiquem a classificação pretendida. 

§ 3º Deferido o pedido de pré-qualificação, a unidade responsável deve expedir o 

respectivo certificado, com validade de até 12 (doze) meses. 

§ 4º O certificado referido no parágrafo anterior, quando compatível, substitui os 

documentos exigidos para a contratação processada dentro do seu prazo de validade, 

ficando, porém, assegurado à CODEST o direito de estabelecer novas exigências, bem 

como comprovação da capacidade operativa atual da empresa, compatível com o objeto a 

ser contratado. 

§ 5º É obrigatória a divulgação no sítio eletrônico da CODEST, na internet, dos produtos e 

dos interessados que forem pré-qualificados, durante a validade do Certificado de Registro 

e Classificação. 

§ 6º Qualquer pessoa que conheça fatos que afetem o registro e classificação dos pré- 

qualificados pode impugná-lo, a qualquer tempo, total ou parcialmente, desde que 

apresente à unidade responsável pelo cadastro as razões da impugnação. 

Art. 89  A CODEST poderá restringir a participação em suas licitações a fornecedores ou 

produtos pré-qualificados, justificadamente, desde que: 

I – o edital de pré-qualificação discrimine que as futuras licitações serão 

restritas aos pré- qualificados; 

II – o edital possua estimativa de quantitativos mínimo e máximo que a 

administração pública pretende adquirir ou contratar nos próximos doze meses; e 

III – a pré-qualificação anteceda em, pelo menos, 45 (quarenta e cinco) 

dias a primeira das licitações restritas por ela referidas; 

IV – a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de 

habilitação técnica necessários à contratação. 

§ 1º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os licitantes que, na 

data da publicação do respectivo instrumento convocatório: 
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I – já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-qualificação, 

ainda que o pedido de pré-qualificação seja deferido posteriormente; e 

II – tenham recebido o certificado, com validade vigente até a publicação 

do edital; 

§ 2º quando a validade da certificação expirar antes da conclusão do procedimento 

licitatório, permitir-se-á que a empresa apresente os documentos aptos para sua 

atualização. 

§ 3º No caso de realização de licitação restrita, a CODEST enviará convite por meio 

eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo segmento. 

§ 4º O convite previsto no parágrafo anterior não exclui a obrigação de atendimento aos 

requisitos de publicidade do instrumento convocatório. 

§ 5º Quando não houver mais de uma empresa pré-qualificada, na hipótese do caput, a 

CODEST poderá abrir a licitantes não pré-qualificados a possibilidade de participar do 

certame. 

§ 6º Na hipótese deste artigo, quando finalizadas as licitações restritas aos pré- 

qualificados, o procedimento de pré-qualificação poderá ser encerrado. 

Seção II 

Do Cadastro de Fornecedores 

Art. 90  A CODEST poderá manter registro cadastral de seus fornecedores, sem prejuízo 

do acesso a outros registros cadastrais, em âmbito federal, estadual ou municipal. 

Art. 91  Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação dos 

inscritos em procedimentos licitatórios, naquilo que compatível, e serão válidos por 01 

(um) ano, no máximo, podendo ser atualizados a qualquer tempo. 

§ 1º Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão permanentemente 

abertos para a inscrição de interessados. 
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§ 2º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no 

respectivo registro cadastral. 

§ 3º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito 

que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para habilitação ou para admissão 

cadastral. 

§ 4º Deve ser disponibilizado em sítio eletrônico na internet, permanentemente, 

instrumento convocatório de chamamento de pessoas ou consórcios, para realização de 

registro cadastral. 

Seção III 

Do Registro de Preços 

Art. 92  O Sistema de Registro de Preços reger-se-á pelo disposto no Decreto editado pelo 

Poder Executivo do Município de Tanguá-RJ e pelas seguintes disposições: 

§ 1º É permitida adesão à ata de registro de preços, nos termos da Lei nº 13.303/2016. 

§ 2º O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

I – efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização 

periódicos dos preços registrados; 

IV – definição da validade do registro; 

V – inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem 

suas propostas originais. 

§ 3º A existência de preços registrados não obriga a CODEST a firmar os contratos que 

deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica, assegurada ao 

licitante registrado preferência em igualdade de condições. 
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Art. 93  O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo: 

I – a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de 

medida usualmente adotadas; 

II – estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 

órgãos participantes; 

III – estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 

participantes, observado o disposto no parágrafo único do art. 96, no caso de o 

órgão gerenciador admitir adesões; 

IV – quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de 

bens; 

V – condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 

casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do 

pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, 

deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

VI – prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no art. 

97; 

VII – órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

VIII – modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando 

cabível; 

IX – penalidades por descumprimento das condições; 

X – minuta da ata de registro de preços como anexo; e 

XI – realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade. 
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Art. 94  O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Art. 95  O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 

incluídas eventuais prorrogações. 

Seção IV 

Do Catálogo eletrônico de padronização 

Art. 96  A CODEST poderá providenciar catálogo eletrônico de padronização de compras, 

serviços e obras, no qual centralizará modelos e documentos de padronização, para 

aperfeiçoamento da atuação administrativa da entidade. 

Parágrafo único. O catálogo indicado no caput poderá conter, entre outros, modelo de 

documentação, fluxogramas de todos os procedimentos da fase interna da licitação, 

especificações dos respectivos objetos, minutas padronizadas de editais e de contratos, 

entre outros. 

Art. 97  O Catálogo Eletrônico de Padronização poderá conter, entre outros: 

I – a especificação de bens, serviços ou obras; 

II – descrição de requisitos de habilitação de licitantes, conforme o 

objeto da licitação; e 

III – modelos de: 

a) instrumentos convocatórios; 

b) minutas de contratos; 

c) termos de referência, projetos básicos e anteprojetos de engenharia; 

e 

d) outros documentos necessários ao procedimento de licitação que possam 
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ser padronizados. 

IV – Fluxogramas dos procedimentos da licitação. 

§ 1º O Catálogo Eletrônico de Padronização será destinado prioritariamente a bens, 

serviços e obras que possam ser adquiridos ou contratados pela CODEST. pelo critério de 

julgamento menor preço ou maior desconto. 

§ 2º Poderão ser incluídas, no catálogo, as minutas de manifestações técnicas, bem como 

os pareceres de uniformização aprovados pela assessoria jurídica. 

§ 3º Desde que compatível, a CODEST poderá compartilhar catálogo eletrônico de 

padronização com outros órgãos e entidades, para fins de disseminação de bons modelos 

e boas práticas para aperfeiçoamento da atuação administrativa da entidade. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Seção I 

Do Contrato e sua Gestão 

Art. 98  Os contratos celebrados pela CODEST regulam-se pelas suas cláusulas, pelo 

disposto na Lei nº 13.303/2016, pela legislação local e pelos pertinentes preceitos de 

direito privado, no que couber. 

Art. 99  Os contratos devem qualificar as partes e estabelecer, com clareza e precisão, 

seus direitos, obrigações e responsabilidades, contendo cláusulas específicas sobre: 

I – o objeto e seus elementos característicos; 

II – o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
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IV – os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de 

entrega, de observação, quando for o caso, e de recebimento; 

V – as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto 

contratual, quando exigidas, observado o disposto no art. 68 da Lei federal nº 

13.303/2016; 

VI – os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das 

infrações e as respectivas penalidades e valores das multas; 

VII – os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de 

seus termos; VIII – a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva 

licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, bem como ao lance ou 

proposta do licitante vencedor; 

IX – a obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório; 

X – matriz de riscos. 

XI – a forma de inspeção ou de fiscalização pela CODEST.; 

XII – as condições referentes ao recebimento da obra, serviço ou bem; 

XIII – o foro do contrato e a lei aplicável; e 

XIV – a estipulação que assegure à CODEST direito de, mediante retenção 

de pagamentos, ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela contratada, 

quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos. 

§ 1º O instrumento de contrato é facultativo, entre outros, nos casos de compra com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos, prestação de serviços despidos de 

complexidade, contratações que não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
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técnica ou quando a referida instrumentalização for incompatível com a praxe da 

contratação pretendida. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, a CODEST. poderá substituir o instrumento de 

contrato por outros instrumentos, como: carta-contrato, autorização de compra, ordem de 

execução de serviço ou instrumento congênere. 

§ 3º A substituição prevista acima não prejudicará o registro contábil exaustivo dos 

valores despendidos e a exigência de recibo por parte dos respectivos destinatários. 

§ 4º Considera-se compra com entrega imediata aquelas com prazo de entrega até 30 

(trinta) dias da data prevista para apresentação da proposta ou do pedido de fornecimento. 

Art. 100  Com a formalização do respectivo contrato, será iniciada a execução do objeto 

demandado. 

Art. 101  O contrato deve ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas, as disposições previstas na Lei nº 13.303/2016, bem como 

normativos específicos aprovados ou indicados pela CODEST. 

Art. 102  Para cada contratação deve ser indicado gestor, designado para coordenar e 

comandar o processo da gestão da execução contratual, o qual deve possuir qualificação 

técnica para o exercício da tarefa e ter a imparcialidade necessária ao adequado 

relacionamento com o Contratado. 

§ 1º O gestor poderá designar ou solicitar ao setor requisitante a designação de fiscal para 

auxiliá-lo, realizando a fiscalização do contrato. 

§ 2º Identificado indício de irregularidade, por parte do contratado, na execução de suas 

obrigações contratuais, o gestor deve adotar as medidas cabíveis para solução do 

problema ou comunicar ao Diretor Presidente, para que medidas que extrapolem sua 

competência sejam tomadas. 

§ 3º Quando a complexidade da contratação exigir, podem ser designados mais de um 

fiscal para auxiliar o gestor, segregando as atividades de fiscalização nas seguintes 

espécies: 

I – Fiscalização Técnica: acompanhamento e avaliação técnica da execução 
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contratual, com aferição quantitativa e qualitativa, de acordo com as regras 

estabelecida no edital, contrato e seus anexos; 

II – Fiscalização Administrativa: acompanhamento dos aspectos 

administrativos da execução contratual, quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de 

inadimplemento; 

§ 4º A fiscalização técnica e a fiscalização administrativa podem ser realizadas por agente 

público da estatal, devidamente designado ou por setor específico. 

§ 5º Admite-se a realização de fiscalização setorial, para acompanhamento da execução 

do contrato, nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a execução ocorrer 

concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas da estatal. 

§ 6º A CODEST. pode optar ainda pela adoção de fiscalização pelo público usuário, em 

que a avaliação da execução contratual é realizada através de pesquisa de satisfação 

junto aos destinatários dos serviços contratados. 

Art. 103  Nos contratos poderá ser admitida adoção de mecanismos de solução pacífica 

de conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis, observando-se as disposições da 

Lei nº 13.129/2015. 

Seção II  

Da Garantia 

Art. 104  A critério da área solicitante, em cada caso, e desde que prevista no instrumento 

convocatório, pode ser exigida prestação de garantia nas contratações da CODEST. 

§ 1º Cabe à contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I – caução em dinheiro; 

 II – seguro-garantia; e  

III – fiança bancária. 
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§ 2º A garantia não deve exceder a 5% (cinco por cento) do valor do contrato e deve ter 

seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no § 3º. 

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo complexidade 

técnica e riscos financeiros elevados, os quais serão definidos em manifestação técnica 

da Diretoria demandante, o limite de garantia pode ser elevado para até 10% (dez por 

cento) do valor do contrato. 

§ 4º O limite de garantia previsto nos parágrafos anteriores não prejudica que a matriz de 

risco defina a necessidade de contratação de garantias específicas, pelo contratado, 

inclusive sob a forma de seguro, para mitigação de riscos definidos como de 

responsabilidade do contratado. 

§ 5º Na hipótese em que for possível previsão de antecipação de pagamento no contrato, 

a contratada deve apresentar uma das modalidades de garantias previstas no § 1º, em 

valor igual ao adiantamento a ser realizado. 

§ 6º A garantia prestada pelo contratado deve ser liberada ou restituída após a execução 

do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Seção III 

Da vigência dos Contratos 

Art. 105  Os contratos de despesa, sob a égide deste Regulamento Interno, não devem 

exceder a 05 (cinco) anos, contados a partir de sua celebração, exceto: 

I – para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos; 

II – nos casos em que a pactuação por prazo superior a 05 (cinco) anos seja 

prática rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere 

excessivamente a realização do negócio. 

§ 1º Nos termos do instrumento contratual, os contratos de serviços de natureza 

continuada que tenham seus prazos iniciais definidos por 05 (cinco) anos, podem ser 

avaliados periodicamente, para identificação da permanência de vantagem econômica, 

negociação ou rescisão contratual. 
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§ 2º Quando for estabelecido vigência inferior a 05 (cinco) anos, com possibilidade de 

renovação da vigência por iguais períodos, o somatório das vigências não poderá 

ultrapassar o limite do caput deste artigo, ressalvada as exceções descritas em seus 

incisos. 

§ 3º A renovação do prazo dos contratos, indicada no parágrafo anterior, deve ser 

realizada mediante aditamento contratual, com concordância das partes. 

§ 4º Nos contratos por escopo, nada obstante o estabelecimento contratual de sua vigência 

e prazo de execução, inexistindo motivos para sua rescisão ou anulação, a extinção do 

ajuste somente se opera com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela 

Administração. 

I – na hipótese acima, o descumprimento do prazo de execução ou dos limites 

de vigência contratual podem justificar a aplicação de sanção por descumprimento 

do pactuado; 

II – ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, sem culpa 

da contratada, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente, pela 

própria CODEST, por igual tempo. 

§ 5º É vedado o contrato por prazo indeterminado, excetuada as hipóteses excepcionais 

em que a ausência de determinação de vigência for praxe natural à contratação 

demandada, como nas seguintes situações: 

I – quando a CODEST. for usuária de serviços públicos de fornecimento de 

energia elétrica; 

II – quando a CODEST for usuária de serviços públicos de fornecimento de 

água e esgoto; 

III – Nas relações cooperativas com outros órgãos públicos, sem 

transferência de recursos públicos; 

IV – Outros serviços públicos em que o estabelecimento de vigência 

indeterminada for mais compatível com a praxe da contratação, como nas situações 
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em que esta atividade é prestada de forma exclusiva. 

Seção IV 

Da Alteração do Contrato 

Art. 106  Os contratos da CODEST poderão ser alterados, por acordo entre as partes, 

fundamentadamente, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar, 

nos seguintes casos: 

I – quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

II – quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, observado, quanto ao 

acréscimo, o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 

contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite de 50% (cinquenta por cento); 

III – quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

IV – quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

V – quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição 

de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

VI – quando necessário restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da CODEST para a 

justa remuneração da contratação, objetivando a manutenção do equilíbrio 
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econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual; e 

§ 1º Se no contrato não forem contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses 

devem ser fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 

no inciso II do caput. 

§ 2º Excetuadas situações excepcionais, devidamente justificadas pelo gestor do contrato, 

os aditamentos para inclusão de itens novos, sem custos previstos no documento de 

planejamento, devem ser parametrizados pelos preços referenciais identificados pela 

CODEST, à época da licitação, observando-se ainda a manutenção do mesmo percentual 

de desconto entre o valor global do contrato original e o obtido a partir dos preços 

referenciais à época da licitação. 

§ 3º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido 

os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais devem ser pagos pela 

CODEST pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 4º A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 

apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 5º Havendo alteração do contrato que aumente os encargos da contratada, a CODEST 

deve restabelecer, por aditamento e após requerimento justificado, pelo contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial, quando cabível. 

§ 6º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato e as atualizações, prorrogação de prazo contratual prevista no contrato, 

compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
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nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser 

registrados por simples apostila, dispensada a celebração de aditamento. 

§ 7º É vedada a celebração de aditamentos, para recompor a equação econômica, 

decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de 

responsabilidade da contratada. 

§ 8º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no inciso II 

do caput deste artigo. 

Seção V 

Da extinção e da rescisão do contrato 

Art. 107  O contrato poderá ser extinto: 

I – pela execução do respectivo objeto; 

II – pelo advento de termo ou condição prevista no contrato; 

III – por ato unilateral da parte interessada, quando autorizado no 

contrato ou na legislação em vigor; 

IV – por acordo entre as partes, desde que a medida seja conveniente para a 

CODEST; 

V – pela via judicial ou arbitral. 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II, III e IV compete ao Diretor Presidente representar a 

CODEST. na decisão de extinção do contrato. 

§ 2º A extinção por ato unilateral deverá ser objeto de prévia notificação à outra parte, para 

exercício do contraditório. 

Art. 108  O instrumento contratual poderá definir fatos que ensejem justa causa para a 

rescisão unilateral por parte da CODEST ou da empresa contratada. 
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Art. 109  Nas situações indicadas no artigo anterior, a CODEST poderá adotar medidas de 

acautelamento para evitar a interrupção das atividades contratadas. 

 

CAPÍTULO IX 

DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

Art. 110  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CODEST poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

§ 1º A advertência se apresenta como uma punição mais leve, de efeito meramente 

declaratório, que deve ser aplicada quando, após a instrução processual, verificar-se que 

foi praticada irregularidade leve pelo sujeito passivo. 

§ 2º A aplicação da sanção multa gera crédito em favor do sujeito ativo, que pode ser 

descontado da garantia contratual, dos pagamentos eventualmente devidos, compensada 

com outros créditos do sujeito passivo, para com a CODEST, ou cobrada judicialmente. 

§ 3º A sanção multa pode ser aplicada cumulativamente às demais sanções deste artigo. 

§ 4º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente ou outro índice definido no instrumento 

contratual. 

§ 5º Poderá ser relevada, justificadamente, a execução de multa cujo montante for inferior 

aos respectivos custos de cobrança. 

§ 6º O edital, contrato, termo de referência ou projeto básico deve especificar os 

percentuais para aplicação da multa, de acordo com as nuances do objeto contratual. 

mailto:CODEST@TANGUA.RJ.GOV.BR


 

 

 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ - CODEST S/A  

CNPJ: 48.631.093/0001-89 

RUA  MANOEL JOÃO DE ABREU, 00 – CENTRO – TANGUÁ/RJ 

CEP:24.890-000 - CODEST@TANGUA.RJ.GOV.BR - (21) 2747-1232 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

E SUSTENTABILIDADE DE TANGUÁ 

§ 7º A suspensão temporária restringe, por até 24 meses, o direito do sujeito passivo de 

participar de licitações da CODEST ou ser por ela ser contratado. 

Art. 111  Deve ser garantido o contraditório e a ampla defesa na aplicação das sanções 

administrativas, inclusive com abertura de prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa. 

Parágrafo único. A autuação e tramitação dos processos sancionatórios devem atender, 

no que pertinente, o Manual de Normas e Procedimentos nos Processos Administrativos 

do Município de Tanguá. 

Art. 112  A sanção de suspensão temporária pode também ser aplicadas às empresas ou 

aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por este Regulamento Interno: 

I – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II – tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; ou 

III – demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEST., em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

Art. 113  Cabe ao Diretor da área interessada a competência para decidir sobre a 

aplicação das sanções decorrentes dos ilícitos previstos neste capítulo. 

Art. 114  Da decisão do Diretor da área interessada, nos termos do artigo anterior, cabe 

recurso para o Diretor Presidente. 

Art. 115  Na hipótese em que o Diretor Presidente figurar como Diretor da área 

interessada, o recurso será julgado pelo Conselho de Administração. 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 116  A gestão e fiscalização dos contratos têm seu regramento previsto, 

expressamente, em normativo interno próprio da CODEST, conforme a natureza do 

contrato administrado. 

Art. 117  Os prazos previstos neste Regulamento Interno iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito da CODEST. 

Art. 118  Aplicam-se subsidiariamente, para o procedimento licitatório regido por este 

Regulamento Interno, a Lei Federal n. 14.133/2021, naquilo que compatível. 

Art. 119  O Presidente da CODEST, por delegação da Diretoria Executiva, deve 

estabelecer os limites, níveis de competência e diretrizes para: 

I – determinar a abertura das licitações em qualquer modalidade; 

II – autorizar e ratificar os casos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação; 

III – contratar e celebrar acordos, ajustes, protocolos de intenção, 

parcerias, patrocínios e respectivos aditamentos contratuais ou documentos 

equivalentes; e 

Art. 120  Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regulamento 

devem ser submetidos à Diretoria Executiva da CODEST. 

Art. 121  Este regulamento poderá ser revisto, por ato do Conselho de Administração da 

CODEST, de acordo com a necessidade de atualização ou reformulação de seus 

dispositivos. 
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